
    Nº 2976, terça-feira, 02 de junho de 2026

DECRETO Nº 72633, de 02 de junho de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 08 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rebeca Beatrice do Rosario, para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29694027 e o
código CRC 1C9929CE.

DECRETO Nº 72631, de 02 de junho de 2026.

Promove admissão.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de julho de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 09 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Heloísa Cristina Flores, para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29693988 e o
código CRC 52B7961D.

DECRETO Nº 72632, de 02 de junho de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 08 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Graziela Gonçalves Rodrigues, para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29694006 e o
código CRC 6B93AEA1.

DECRETO Nº 72630, de 02 de junho de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 09 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rocssane Bitencourt, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Rejane Gambin

Prefeita
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Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29693924 e o
código CRC EA711DA4.

DECRETO Nº 72629, de 02 de junho de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 10 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 11 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vanessa Ciriaco de Souza, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29693902 e o
código CRC 8B7A1EB1.

DECRETO Nº 72628, de 02 de junho de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 08 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Soraya Andreza Soares de Lima, para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29693873 e o
código CRC B6B4985D.

DECRETO Nº 72650, de 02 de junho de 2026.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Invalidez.
 

A Prefeita de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por invalidez concedida a SEBASTIÃO
DOS SANTOS PEREIRA, matrícula n. 4.938-8, servidor aposentado do cargo de provimento
efetivo de Agente Operacional III - Pedreiro, do Município de Joinville, nos termos do art. 10,
inciso IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido
em 13 de maio de 2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 13 de maio de 2026.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29700332 e o
código CRC 492E7C30.

DECRETO Nº 72626, de 02 de junho de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 09 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jenifer Caroline da Silva Wolf Testa, para o cargo de Professor de Séries
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Iniciais.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29693845 e o
código CRC D0142DA9.

DECRETO Nº 72638, de 02 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08,

NOMEIA, na Secretaria de Administração e Planejamento, em virtude das férias e licença gestação
da servidora Anna Paula Pinheiro , a partir de 08 de junho até 17 de dezembro de 2026:

 

- Marelice Nickel, para ocupar interinamente o cargo de Diretora Executiva .

 

Rejane Gambin

Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29694386 e o
código CRC 7A5D1398.

DECRETO Nº 72642, de 02 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 08 de junho de 2026, na Secretaria de Administração e Planejamento:

 

- Benedito Carlos de Almeida Capela, no cargo de Analista de Tecnologia de
Informação.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29696025 e o
código CRC AE631D54.

DECRETO Nº 72639, de 02 de junho de 2026.

Promove Designação.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com o art. 7º da Lei Complementar nº 266,
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de 5 de abril de 2008, com o §3º do art. 7º da Lei 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica designada a Servidora Fernanda de Souza , matrícula nº 48992, para
exercer a Função Gratificada de Coordenador constante do art. 7º da Lei n.º 9.868, de 15 de julho
de 2025, a partir de 08 de junho de 2026, na Secretaria de Administração e Planejamento.

 

Art. 2º O exercício da função gratificada exclui o adicional por serviço
extraordinário, nos termos do art. 60 da Lei Complementar nº 266, de 05 abril de 2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29694924 e o
código CRC F1C5806F.

DECRETO Nº 72640, de 02 de junho de 2026.

 
Altera o art. 3º
do Decreto nº
72.505, de 26 de
maio de 2026,
que aprova o
novo Regimento
Interno da
Comissão do
Patrimônio
Histórico,
Arqueológico,
Artístico e
Natural do
Município de
Joinville
(COMPHAAN)
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A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
disposto no art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O art. 3º do Decreto nº 72.505, de 26 de maio de 2026, passa a vigorar
com a seguinte redação: 

"Art. 3º Este Decreto entra em vigor no dia 10 de agosto de 2026." (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29695949 e o
código CRC 683892E5.

DECRETO Nº 72655, de 02 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 08 de junho de 2026:

 

- Andressa Oliveira Araujo de Moura , para o cargo de Coordenadora da Unidade
de Transportes.

 

Rejane Gambin

Prefeita
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29702149 e o
código CRC A76207D8.

DECRETO Nº 72637, de 02 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 08 de junho de 2026:

 

- Júlia Schotten Melchioretti , para o cargo de Gerente da Unidade de Gestão e
Inovação.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29694248 e o
código CRC 1CB16B39.

DECRETO Nº 72635, de 02 de junho de 2026.

Promove Dispensa.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com

11 de 195

Nº 2976, terÃ§a-feira, 02 de junho de 2026



o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com os incisos I e II § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com §3º do art. 7º da Lei 9.868 de 15 de julho de
2025,

DISPENSA, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 07 de junho de 2026:

 

- Julia Schotten Melchioretti , da Função Gratificada de Coordenadora.

 

Rejane Gambin

Prefeita

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29694067 e o
código CRC 2577D9CB.

DECRETO Nº 72627, de 02 de junho de 2026.

Promove exoneração.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 07 de junho de 2026:

 

- Marelice Nickel, do cargo de Gerente de Gestão.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29693851 e o
código CRC A8E3CF8C.

DECRETO Nº 72654, de 02 de junho de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 09 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- André Luiz Silva Santos, para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29701215 e o
código CRC 80E0F5C5.

DECRETO Nº 72653, de 02 de junho de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 08 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 09 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Reinara do Rosário Guimarães, para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29700796 e o
código CRC 95E108D6.

DECRETO Nº 72652, de 02 de junho de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 14 de agosto de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 09 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lorena Casett Agostini, para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
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Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29700756 e o
código CRC 74D6EE0B.

DECRETO Nº 72651, de 02 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 08 de junho de 2026, na Secretaria de Administração e Planejamento:

 

- Larissa Zemczak, no cargo de Agente Administrativo.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29700600 e o
código CRC 95EAC13C.

DECRETO Nº 72649, de 02 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 08 de junho de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Lenira da Rosa, no cargo de  Auxiliar de Saúde Bucal.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29700228 e o
código CRC 86C551D2.

DECRETO Nº 72648, de 02 de junho de 2026.

Promove admissão.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

16 de 195

Nº 2976, terÃ§a-feira, 02 de junho de 2026



 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 09 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Carmen Miranda Ribeiro de Lira, para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29698288 e o
código CRC 8F018693.

DECRETO Nº 72647, de 02 de junho de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Assistência Social , a partir de 30
de junho de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Anderson Djalma dos Santos Ricardo, matrícula 60.901, do cargo de Psicólogo.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29696263 e o
código CRC 25362D0C.

DECRETO Nº 72646, de 02 de junho de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 07 de junho de 2026:

 

- Giselle Cristiane Estevão da Silva, matrícula 59.645, do cargo de Auxiliar de
Saúde Bucal., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29696224 e o
código CRC 89551D4A.

DECRETO Nº 72645, de 02 de junho de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de junho de 2026:

 

- Daniela Streit Franzon, matrícula 65.966 do cargo de Auxiliar de
Desenvolvimento Infantojuvenil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29696207 e o
código CRC 0546C96A.

DECRETO Nº 72644, de 02 de junho de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de educação, a partir de 01 de junho de 2026:

 

- Bianca Barcelos Zermiani, matrícula 60.727, do cargo de Professor Educação
Infantil., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29696183 e o
código CRC 6853376D.

DECRETO Nº 72643, de 02 de junho de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com os artigos 32, inciso I e 33 § 1º, inciso II, da Lei Complementar nº 266/08.

 

Considerando o relatório final apresentado pela Comissão do Processo de
Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório, designada pela Portaria nº 889/2026 (SEI nº
 29195695);

 

Considerando a Termo de Decisão - Ementa SEI -
SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.AAD (SEI nº 29625678), publicado no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2972, de 27/05/2026.

DECRETA: 

Art. 1º  EXONERA do cargo público ocupado, na Secretaria da Saúde:
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- Rosangela Moreira Dallagnolo , matrícula 64.368, do cargo de Agente
Comunitário de Saúde, a partir de 29 de maio de 2026.

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 29 de maio de 2026.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29696085 e o
código CRC F5E8EBB3.

DECRETO Nº 72641, de 02 de junho de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 08 de junho de 2026, na Secretaria de Educação:

 

- Leticia Potier Sakakihara, no cargo de Nutricionista.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29695994 e o
código CRC DDD42187.

DECRETO Nº 72636, de 02 de junho de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 09 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 10 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Edna Budal de Oliveira, para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29694117 e o
código CRC 291B1022.

DECRETO Nº 72634, de 02 de junho de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de junho de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 09 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Aline Feuser, para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantojuvenil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
02/06/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29694066 e o
código CRC 3002B22F.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.UAF/DETRANS.UAF.APJ

PORTARIA N° 049/2026 – DETRANS

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no

23 de 195

Nº 2976, terÃ§a-feira, 02 de junho de 2026



exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

Considerando os dispostos nos artigos 24, XI; 269, II; 271; 275; 279-A e 328,
todos do Código de Trânsito Brasileiro;

Considerando a necessidade de regulamentação dos serviços públicos delegados
de remoção, guarda e estadia de veículos automotores, estabelecido pela Lei Municipal nº 8.090, de
16 de outubro de 2015, com redação dada pela Lei nº 10.020, de 12 de dezembro de 2025; e, 

Considerando a Resolução nº 623, de 6 de setembro de 2016, que dispõe sobre a
uniformização dos procedimentos administrativos quanto à remoção, custódia e para a realização de
leilão de veículos removidos ou recolhidos a qualquer título, por órgãos e entidades componentes do
Sistema Nacional de Trânsito – SNT, nos termos dos artigos 271 e 328, da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e dá outras providências.

 

RESOLVE

 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico e Operacional para os serviços públicos
de remoção, depósito e guarda de veículos automotores recolhidos por infração de trânsito anexo. 

Art. 2º A partir da data de início das operações da permissão, revoga-se a
Portaria nº 004/2016/GABP/DETRANS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

REGULAMENTO TÉCNICO E OPERACIONAL

 

CAPÍTULO I – DESCRIÇÃO GERAL

Art. 1º – O presente Regulamento tem por objetivo complementar o Termo de
Referência e com especificações técnicas e operacionais dos bens, materiais, equipamentos e
procedimentos necessários para a adequada prestação dos serviços públicos de remoção, depósito e
guarda de veículos automotores recolhidos por infração de trânsito e ilícitos penais, consistentes,
tecnicamente, na execução material de recolhimento de veículos automotores por caminhão guincho
e depósito e guarda destes em pátio, no auxílio de ações estatais, decorrentes de atos administrativos
de apreensão, remoção e retenção praticados pelos Agentes da Autoridade de Trânsito do Município
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de Joinville (Agentes de Trânsito e Guarda Municipal), Polícia Militar e Polícia Civil,
fundamentadas na legislação vigente.

Parágrafo Único – O presente Regulamento também será aplicável à Polícia
Militar, Polícia Civil (CIRETRAN), ambos do Estado de Santa Catarina, exclusivamente nas
remoções, retenções e apreensões ocorridas no âmbito do Município de Joinville, para fins de
aplicação de medidas administrativas e penalidades cabíveis nos casos decorrentes de infrações de
trânsito e ilícitos penais, quando houver convênio ou acordo de cooperação técnica, conforme
previsto no art. 25 do Código de Trânsito Brasileiro e Leis Municipais vigentes.

Art. 2º – O presente Regulamento, em complementação ao Edital, ao Termo de
Permissão e demais dispositivos legais e regulamentares aplicáveis à espécie, também tem por
objetivo estabelecer os procedimentos que deverão ser observados na operação do sistema.

Art. 3º – A outorga da permissão dos serviços públicos mediante licitação se faz
sem qualquer ônus para o DETRANS e demais órgãos da Administração Pública direta ou indireta,
inclusive Polícia Militar e Polícia Civil, sendo que os custos com a execução dos serviços, a
implantação e manutenção do pátio serão de inteira responsabilidade da PERMISSIONÁRIA, os
quais serão remunerados exclusivamente com a receita das tarifas fixadas e publicadas por decreto.

Art. 4º – O DETRANS, mediante prévio aviso, poderá requisitar a presença de
pessoal e equipamentos da PERMISSIONÁRIA para atender a operações especiais de fiscalização
ostensiva.

Art. 5º – O depósito de veículos recolhidos será utilizado exclusivamente para
veículos automotores apreendidos, retidos ou removidos por infração de trânsito e ilícitos penais.

Art. 6º – Em nenhuma outra hipótese, mesmo por solicitação ou requisição de
autoridade, judicial ou administrativa, poderá a PERMISSIONÁRIA recolher ou receber para
depósito veículos cuja apreensão, retenção e remoção não seja objeto da permissão.

§ 1º – A utilização dos serviços públicos municipais por entes, órgãos ou
autoridades de trânsito estaduais e federais dependerá obrigatoriamente de prévio convênio ou ajuste
regulamentando direitos e obrigações.

§ 2º – O recolhimento, depósito e guarda de veículos automotores objeto de
infração penal dependerá de regulamento próprio, integrado aos fluxos dos órgãos de segurança
pública.

§ 3º – O descumprimento do parágrafo anterior caracterizará descumprimento
contratual e implicará as sanções previstas, além de assumir o ônus econômico e financeiro da
situação.

 

CAPÍTULO II – DAS ESPECIFICAÇÕES ESTRUTURAIS 

 

SEÇÃO I – DAS ESPECIFICAÇÕES RELATIVAS AO PÁTIO

Art. 7º – A sede e o pátio para depósito dos veículos deverão ser centralizados
em um único local, no Município de Joinville, com área mínima de 20.000m² (vinte mil metros
quadrados), horizontal e vertical.
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Art. 8°– O pátio deverá possuir, no mínimo, as seguintes benfeitorias: 

a) cerca, alambrado ou muro, não inferior a 1,80 metro de altura, envolvendo todo
o perímetro do terreno, que não permita o acesso no local por terceiros estranhos aos serviços e à
empresa PERMISSIONÁRIA, bem como acesso de animais; 

b) Portão de acesso com possibilidade de ser trancado; 

c) Guarita, com cancela ou obstáculo equivalente, no portão de acesso; 

d) Construção em alvenaria com área mínima de 200m2 (duzentos metros
quadrados), devendo abrigar obrigatoriamente o escritório e arquivos, recepção coberta, climatizada
e com acentos para atendimento do público usuário, e devidamente mobiliado, e observada a
legislação de acessibilidade de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

e) Sanitário(s) para uso do pessoal em serviço e do público usuário; 

f) Iluminação adequada em toda a extensão do pátio; 

g) Painel, com área mínima de 0,4 m², em local amplamente visível, informando
os valores tarifários praticados, a lei municipal do serviço, o decreto que institui os preços públicos
e o número do contrato de Concessão. 

h) possuir apólice de seguro de responsabilidade civil contra incêndio, furtos,
roubos e outros.

Art. 9°– O pátio terá vigilância e monitoramento ininterrupto, por 24 horas, todos
os dias, ou outro sistema equivalente que garanta a segurança dos veículos. 

Art. 10– A capacidade útil de depósito do pátio deverá ser otimizada, com a
racionalização do espaço, e terá como meta mínima de 2.000 (dois mil) veículos, na seguinte
proporção: 

I – Motocicletas: 28% (vinte e oito por cento); 

II – Automóveis: 60% (sessenta por cento); 

III – Camionetas: 10% (dez por cento); 

IV – Caminhões, ônibus e micro-ônibus: 2% (dois por cento).

Art. 11 – Caso o pátio venha a se tornar insuficiente para atender a demanda de
depósito de veículos, a PERMISSIONÁRIA ficará sujeita às determinações do DETRANS e
providenciará ampliação da área prevista, conforme a necessidade.

Art. 12 – O pátio será vistoriado periodicamente pelo DETRANS, que
determinará a adoção de providências necessárias ao perfeito funcionamento e para a prestação
adequada do serviço.

Art. 13 – Haverá no pátio de recolhimento sistema de registro digital (check-list)
em local visível ao usuário, no qual o condutor ou proprietário, ao retirar o veículo, poderá conferir
o estado do bem e registrar eventuais inconformidades.

Art. 14 – O pátio deverá ser adequado para estacionamento de veículos, inclusive
de caminhões, devendo o solo ser mantido permanentemente sem acúmulo de água, vegetação ou
detritos, em observância às normas ambientais e sanitárias.

Art. 15 – O DETRANS poderá autorizar pontos para localização de
equipamentos da PERMISSIONÁRIA, fora do pátio de recolhimento, destinados a agilizar o
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procedimento de retenção, remoção ou apreensão.

 

SEÇÃO II – DAS ESPECIFICAÇÕES RELATIVAS AOS GUINCHOS

Art. 16 – A PERMISSIONÁRIA deverá dispor de, no mínimo, 04 (quatro)
veículos de carga para remoção, sendo: a) 02 (dois) caminhões com capacidade mínima de
3.500Kg; b) 01 (um) caminhão com capacidade mínima de 8.500Kg, equipado obrigatoriamente
com empilhadeira acoplada à plataforma; c) 01 (um) caminhão tipo "cegonha" com capacidade
para transportar no mínimo 06 (seis) veículos simultaneamente.

Art. 17 – O veículo guincho somente poderá ser operado por condutor
devidamente habilitado nos termos do Código de Trânsito Brasileiro e que integre os quadros da
PERMISSIONÁRIA.

Art. 18 – Os veículos guincho serão vistoriados periodicamente pelo DETRANS,
ou sempre que o órgão julgar necessário ou houver substituição de frota.

Art. 19 – A PERMISSIONÁRIA deverá adequar o veículo às exigências legais e
da permissão sempre que identificada qualquer irregularidade pelo DETRANS, mediante prazo por
ele estabelecido.

Art. 20 – A PERMISSIONÁRIA não poderá terceirizar nem subcontratar
quaisquer dos serviços objeto da presente permissão.

Parágrafo Único – Poderá a PERMISSIONÁRIA, por sua conta e risco, locar
ou de qualquer forma contratar caminhões e equipamentos, para execução dos serviços sob sua
responsabilidade direta para atender o objeto do contrato.

Art. 21 – Deverá ser disponibilizado nos caminhões guincho, em local visível, os
valores tarifários praticados, a lei municipal do serviço e o número do contrato de Permissão.

 

SEÇÃO III – DAS ESPECIFICAÇÕES RELATIVAS AO SOFTWARE

Art. 22 – A PERMISSIONÁRIA deverá instalar e manter sistema informatizado
em arquitetura SaaS (nuvem) de controle virtual de entrada e saída de veículos, com registro de
imagens de vistoria e localização georreferenciada no pátio.

Art. 23 – O software de gestão e controle do sistema será disponibilizado via web
com acesso total ao DETRANS.

Parágrafo Único – Ao término da permissão, a base de dados e os direitos de
acesso às informações históricas deverão ser garantidos ao poder público para fins de continuidade
administrativa.

Art. 24 – O software deverá disponibilizar ao DETRANS, on-line, no mínimo: 

a) imagens do veículo (frente com placa, lateral, número do chassi e número do
motor); 

b) data de entrada do veículo, dias de permanência e data de saída; 

c) localização do veículo no pátio (por exemplo, número da vaga); 
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d) arquivo digital dos documentos de entrada do veículo; 

e) arquivo digital ou imagem do documento de autorização de liberação; 

f) arquivo digital ou imagem dos documentos do veículo e do proprietário,
possuidor ou procurador que retirou o veículo; g) indicador de tarifas incidentes sobre o veículo; h)
arquivo digital de cópia da nota fiscal dos serviços para liberação ou alienação em leilão; 

i) registro de tentativas frustradas de leilão; 

j) ferramenta de busca e pesquisa por data ou placa; 

k) geração de relatórios de entrada de veículos por data ou período; 

l) geração de relatórios de saída de veículo por data ou período; 

m) geração de relatórios de arrecadação por data ou período; 

n) geração de relatórios para leilão; 

o) chamada de atendimento de guincho pelo DETRANS, registro de horários de
chamada, status, atendimento e encerramento.

Art. 25 – O controle de acesso ao sistema será por senha individual, com
identificação do usuário e autenticação por múltiplos fatores (MFA).

Art. 26 – O software deverá possibilitar o registro de incidentes e solicitações de
manutenção corretiva ou evolutiva por meio de ferramentas eletrônicas.

 

CAPÍTULO III – DO REGULAMENTO OPERACIONAL 

 

SEÇÃO I – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 27 – O serviço de recolhimento consiste no deslocamento do guincho até o
local da infração e a condução segura do veículo até o pátio da PERMISSIONÁRIA.

Art. 28 – A guarda e o depósito consistem na custódia fiel do veículo dentro do
pátio, observadas as normas do Código Civil para contratos de depósito.

 

SEÇÃO II – DO HORÁRIO DOS SERVIÇOS

Art. 29 – A PERMISSIONÁRIA deverá disponibilizar o serviço de guincho
contínua e ininterruptamente, por 24 horas, todos os dias do ano.

Art. 30 – O atendimento ao público no pátio, para informações e liberação de
veículos, ocorrerá de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 18h00 no mínimo e sem fechar para o
almoço, exceto feriados.

 

SEÇÃO III – DO ATENDIMENTO

Art. 31 – A PERMISSIONÁRIA deverá manter controle comprobatório dos dias

28 de 195

Nº 2976, terÃ§a-feira, 02 de junho de 2026



e horários de chamadas em sistema eletrônico auditável.

§ 1º – O tempo máximo para atendimento terá como meta: 

I – 25 min. para até 10 km; 

II – 35 min. para até 15 km; 

III – 45 min. para até 20 km; 

IV – 1h para distâncias superiores.

§ 2º – O descumprimento injustificado dessas metas implicará nas sanções
contratuais previstas.

§ 3º – O DETRANS registrará de forma autônoma suas chamadas para fins de
auditoria de metas.

 

SEÇÃO IV – DOS PROCEDIMENTOS NO RECOLHIMENTO

Art. 32 – A PERMISSIONÁRIA somente procederá a remoção do veículo
mediante solicitação formal de agente público competente.

Art. 33 – O recolhimento somente poderá ser efetuado na presença e com a
prévia determinação por escrito (ou registro digital) do Agente responsável pelo ato administrativo.

Parágrafo Único – A execução dos serviços deverá observar rigorosamente os
limites geográficos do Município de Joinville.

Art. 34 – A partir do início do içamento, a PERMISSIONÁRIA é responsável
objetiva e integralmente pelo veículo até a sua entrega ao proprietário, respondendo por danos,
furtos de acessórios ou avarias.

Parágrafo Único – É obrigatório o registro fotográfico digital do veículo no local
da remoção para fins de comprovação de estado.

Art. 35 – A PERMISSIONÁRIA receberá o CRLV do veículo recolhido (se
disponível), devendo digitalizá-lo e inseri-lo imediatamente no sistema de gestão.

Art. 36 – A PERMISSIONÁRIA deverá aceitar para depósito veículos
removidos diretamente por guinchos de propriedade estatal (PM, PC ou DETRANS).

Parágrafo único. Deverá realizar os procedimentos e registros a partir do ingresso
ao pátio a fim de limitar sua responsabilidade.

Art. 37 – É expressamente proibido à PERMISSIONÁRIA aceitar para depósito
veículos removidos por guinchos de terceiros não autorizados pela permissão pública.

 

SEÇÃO V – DO DEPÓSITO E GUARDA DOS VEÍCULOS

Art. 38 – No ato da entrada no pátio, a PERMISSIONÁRIA deverá validar a
conformidade do veículo com o Auto de Retirada de Circulação e efetuar o lançamento no registro
diário.

Parágrafo Único – O veículo será vistoriado por check-list digital na entrada,
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permitindo o acompanhamento do proprietário se presente.

Art. 39 – A PERMISSIONÁRIA deverá remeter cópia digital do registro de
entrada ao DETRANS via sistema e, em caso de ausência do proprietário no ato da remoção,
expedir notificação em até 10 (dez) dias corridos.

Art. 40 – Os veículos devem ser armazenados de forma organizada, permitindo
rápida localização e vistoria pelas autoridades.

Art. 41 – É vedado o empilhamento de veículos ou qualquer forma de contato
físico entre eles, bem como qualquer outra forma de contato que possa causar danos à lataria ou
estrutura.

Art. 42 – Os veículos deverão ser mantidos com vidros fechados e portas
trancadas, salvo impossibilidade técnica devidamente registrada.

Art. 43 – Peças e acessórios separados do veículo deverão ser mantidos e
identificados junto ao mesmo.

 

SEÇÃO VI – DA LIBERAÇÃO

Art. 44 – A liberação ocorrerá no horário administrativo (segunda a sexta, das
08h às 18h, sem fechar para o almoço), sendo facultado o atendimento em horário estendido por
critério da permissionária.

Art. 45 – A liberação exige, no mínimo: 

a) Documento de autorização da autoridade competente; 

b) Comprovante de quitação de todas as taxas, impostos e multas devidas; 

c) Pagamento das tarifas de guincho e estadia; 

d) Validação do procedimento no sistema.

Parágrafo Único – Decisões judiciais de liberação deverão ser cumpridas
imediatamente e comunicadas ao DETRANS.

Art. 46 – O registro de saída será assinado eletronicamente pelo responsável pela
retirada do veículo.

Art. 47 – No ato da entrega, será devolvido ao proprietário o CRLV recolhido,
mediante recibo.

Art. 48 - A liberação do veículo será de responsabilidade do órgão ou entidade
executiva que efetuou o recolhimento, inclusive nos casos de veículos recolhidos por órgãos
conveniados.

§ 1º – Excetuam-se do disposto no caput os veículos recolhidos pela Guarda
Municipal de Joinville, cuja liberação permanecerá sob a estrita responsabilidade do DETRANS.

§2º – Para reparos fora do pátio, a autoridade responsável pela remoção liberará o
veículo para reparo, exclusivamente na forma transportada, mediante autorização, assinalando prazo
para reapresentação.

§3º – A restituição do veículo liberado só ocorrerá mediante prévio pagamento de
multas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros encargos previstos na legislação
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específica.

 

SEÇÃO VII – DAS TARIFAS

Art. 48 – As tarifas de guincho e estadia são as fixadas em decreto municipal
vigente.

Art. 49 – O pagamento das tarifas deverá ser disponibilizado via rede bancária,
PIX, cartões de débito e crédito, com emissão obrigatória de Nota Fiscal Eletrônica.

Art. 50 – É proibido o recebimento de valores fora dos canais oficiais de
arrecadação descritos no artigo anterior.

Art. 51 – A PERMISSIONÁRIA deve seguir rigorosamente a tabela oficial,
sendo vedada a concessão de descontos ou cobranças diferenciadas sem autorização legal.

Art. 52 – A primeira diária é devida pelo simples ingresso no pátio. As seguintes
vencem a partir das 12h00 (meio-dia) do dia subsequente.

 

CAPÍTULO IV – DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS E DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 53 – A PERMISSIONÁRIA deve dar publicidade total aos preços e
endereços, inclusive em página própria na internet.

Art. 54 – Fica garantido aos usuários o direito de requerer informações para
defesa de direitos e o direito de petição.

Art. 55 – A PERMISSIONÁRIA manterá serviço de ouvidoria e apresentará
relatório mensal de reclamações e soluções ao DETRANS.

Art. 56 – É dever do usuário exigir a Nota Fiscal pelos serviços pagos.

Art. 57 – É direito do usuário exigir a reparação por danos comprovados
ocorridos durante a custódia, na forma da legislação civil vigente.

Art. 58 – Este Regulamento poderá ser alterado a qualquer tempo pelo
DETRANS para melhor atender o interesse público.

Art. 59 – Os casos omissos serão resolvidos pelo DETRANS, após a oitiva da
PERMISSIONÁRIA.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 02/06/2026, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29694225 e o
código CRC B4712316.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº 102/2026

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -  Designar os servidores abaixo relacionados para compor Comissão
Permanente de Recebimento de Materiais e/ou Serviços diversos, relativos ao andamento dos
Processos da Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT.

 

Fiscais:

 

Unidade de Gestão Administrativa:

- Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula nº 62.683;

- Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159;

- Claudio Fernando Ribeiro - Matrícula nº 64.986;

- Cristiano Cristiano Marcelino Souza - Matrícula nº 36.957;

- Lealdo Kalckmann Junior - Matrícula nº 13.582;

- Patricia Jacintho - Matrícula nº 38.429;

- Tatieli Boegershausen - Matrícula nº 45.730.

 

Unidade de Inovação, Investimentos e Parcerias:

- Ana Carolina Maffezzolli Piazera - Matrícula nº 66.025;

- Claudio Fernando Ribeiro - Matrícula nº 64.986;

- Bruno Ramos Rodrigues - Matrícula nº 65.545.
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Unidade de Formação Cultural:

- Alexandra Melina Lange Winck - Matrícula nº 40.598;

- Dulcineia Maria da Silva - Matrícula nº 23.171;

- Jonatas Alves da Silva - Matrícula nº 45.795;

- Reny Magda de Oliveira Poli - Matrícula nº 30.372;

- Viviane Piccinini - Matrícula nº 38.284.

 

Unidade de Patrimônio e Museus:

- Ana Paula Klahold Rosa - Matrícula nº 57.549;

- Angela Luciane Peyerl - Matrícula nº 56.503;

- Claudinei Francisco Silva - Matrícula nº 38.175;

- Dilney Fermino Cunha - Matrícula nº 17.728;

- Edson Kluk - Matrícula nº 36.871;

- Eliane Andreia Jansen Marcelino - Matrícula nº 19.978;

- Elisângela da Silva - Matrícula nº 48.236;

- Helena Donadel - Matrícula nº 33.636;

- Juliana Tereza Schmidt Valentim - Matrícula nº 38.592;

- Leonam Roberto Hopfer - Matrícula nº 45.587;

- Maria Aparecida Bardini de Pieri - Matrícula nº 48.301;

- Marcelo Rizzatti - Matrícula nº 21.231;

- Margot Moreno Bastian - Matrícula nº 63.898;

- Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula nº 63.894. 

 

Unidade de Comunicação e Eventos:

- Carla Prus - Matrícula nº 64.634;

- Danielle Ribeiro da Silva - Matrícula nº 62.380;

- Jeferson Luiz Corrêa - Matrícula nº 62.455;

- Joana Hespanhol Bezerra - Matrícula nº 36.117;

- Jones Almeida Oliveira - Matrícula nº 38.483;

- Poliana Santos - Matrícula nº 61.293;

- Roberto Hartmann Dobner - Matrícula nº 63.055.

 

Unidade de Projetos:

- Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361;

- Diego da Rocha Gonçalves - Matrícula nº 64.154;
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- Fernanda Luiza Franco - Matrícula nº 63.895;

- Jean Carlos de Freitas - Matrícula nº 32.471;

- Mariza de Moura Arent - Matrícula nº 46.460;

- Raimundo Xavier de Barros - Matrícula nº 42.777;

- Rayssa Renovato dos Reis - Matrícula nº 65.893;

- Tiago Lemos Benghi - Matrícula nº 63.417.

 

Unidade de Turismo:

- Marcia Hamann - Matrícula nº 18.117;

- Rosangela Moser - Matrícula nº 23.260;

- Simone Cristine Manske - Matrícula nº 30.100 ;

- Thais Christine Ferreira - Matrícula nº 65.185;

- Patricia Pontaldi - Matrícula nº 65.631.

                     

Art. 2º - À comissão compete:

 

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais referente ao fornecimento;

II – atestar a prestação do fornecimento, conforme as especificações dos processos
de compras, conferindo, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade dos
materiais e/ou serviços;

III – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se as  mesmas se referem-se aos materiais e/ou serviços que foram autorizados, e
efetivamente entregues ou prestados no período;

IV – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com os processos de compras, e com a lei;

V – rejeitar materiais e/ou serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto autorizado, devendo ser observado neste caso, o que rezam os documentos
que instruíram a aquisição;

VI – propor aplicação das sanções administrativas ao fornecedor, quando for o
caso.

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA nº 124/2025 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC (26513001), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº. 2802 de 12/09/2025.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2026, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29645200 e o
código CRC 063B1D96.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 702/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º ARP26CIN001141
(29480169), oriundo do Pregão Eletrônico n.º
0076/2025 - CINCATARINA.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º ARP26CIN001141 (29480169),
decorrente do Pregão Eletrônico n.º 0076/2025 - CINCATARINA, firmado entre o Município de
Joinville - Hospital Municipal São José e a empresa Dentax Comércio de Produtos Odontológicos
Ltda., inscrita no CNPJ n.º 21.596.355/0001-65, doravante denominada CONTRATADA, cujo
objeto é o registro de preço na modalidade Pregão para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado, de materiais ambulatoriais e insumos hospitalares, para uso dos órgãos ou
entidades dos Entes Consorciados, Cooperados ou Referendados ao Consórcio Interfederativo
Santa Catarina - CINCATARINA:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:
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1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º ARP26CIN001141 (29480169), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
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cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e
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i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29682772 e o
código CRC E449FE67.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 705/2026/HMSJ
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Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º ARP26CIN001147
(29479850), oriundo do Pregão Eletrônico n.º
0076/2025 - CINCATARINA.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º ARP26CIN001147 (29479850),
decorrente do Pregão Eletrônico n.º 0076/2025 - CINCATARINA, firmado entre o Município de
Joinville - Hospital Municipal São José e a empresa L A Dalla Porta Junior Ltda., inscrita no CNPJ
n.º 11.145.401/0001-56, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é o registro de preço
na modalidade Pregão para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado, de materiais
ambulatoriais e insumos hospitalares, para uso dos órgãos ou entidades dos Entes Consorciados,
Cooperados ou Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º ARP26CIN001147 (29479850), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
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Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.
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Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;
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i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29683759 e o
código CRC 55C1BF87.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA N° 156/2026

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Fiscalização Administrativa conforme previsto no
Decreto Municipal nº 69.2219 (SEI 27082740) e no
Decreto Municipal nº 69.220 (SEI 27082793), ambos
de 13, de setembro de 2024, que regulamenta os
procedimentos para celebração de parcerias entre a
Administração Pública Municipal direta e indireta
com as entidades sem fins lucrativos e demais entes
públicos e estabelece os procedimentos
administrativos, e normas gerais, relativos à
movimentação, liberação e prestação de contas de
recursos transferidos mediante parcerias voluntárias.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, e
considerando as parcerias celebradas entre esta Secretaria e as Organizações da Sociedade Civil -
OSC na execução das ações e/ou atividades prestadas, nos termos do Decreto Municipal nº 69.219,
de 13, de setembro de 2024 e do Decreto Municipal nº 69.220, de 13, de setembro de 2024.
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RESOLVE:

 

Art. 1º  A Comissão de Fiscalização Administrativa nomeada por esta portaria
terá atribuição sobre as parcerias firmadas para as ofertas socioassistenciais, emendas parlamentares,
recursos do fundo municipal da infância e adolescência, recursos do fundo municipal do idoso,
serviços não-tipificados, banco de alimentos e dos acordos de cooperação.

 

Art. 2º  Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Fiscalização Administrativa: 

 

I - Ana Letícia Moser Florentino Mattei - matrícula 47.219;

II - Bruno Vieira Brüning matrícula 65.313

III - Cleder Pereira Lourenço - matrícula 38.637; 

IV - Henrique Rohden Corrêa - Matrícula 65.046;

 

Art. 3º  Compõe também a Comissão de Fiscalização Administrativa para as
parcerias firmadas com recursos do fundo municipal da infância e adolescência, nas modalidades de
financiamento direto e chancela, um representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente - CMDCA:

 

I - Ana Carolina de Castro Freitas Santos.

 

Art. 4º  Compõe também a Comissão de Fiscalização Administrativa para as
parcerias firmadas com recursos do fundo municipal da pessoa idosa, nas modalidades de
financiamento direto e chancela, dois representantes do  Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa - COMDI:

 

I - Doris Deggaut Fruit;

II - Maria das Graças Machado Cossia.  

 

Art. 5º  Os representantes indicados pelos Conselhos Municipais de Direitos
desempenham função relevante e de interesse público não sendo remunerada ou tendo efeitos
trabalhistas.

 

Art. 6º  Compete à Comissão de Fiscalização Administrativa:
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I - Informar a Organização da Sociedade Civil - OSC que, no âmbito da
Secretaria de Assistência Social, é atribuição da Área de Convênio e Prestação de Contas a
orientação quanto à correta utilização dos recursos, visando que a aplicação ocorra de acordo com a
finalidade pactuada e com o estabelecido no plano de trabalho;

 

II - Informar à OSC que, a entrega da prestação de contas deve ser realizada na
Área de Convênio e Prestação de Contas da Secretaria de Assistência Social;

 

III -  Acompanhar a vigência das parcerias e  avaliar quanto à viabilidade ou não
da sua renovação;

 

IV - Acompanhar e avaliar as parcerias celebradas, atestando a execução física do
objeto pactuado;

 

V - Receber e analisar o relatório de execução física, e ainda, conforme o caso,
outros documentos relacionados à execução do objeto da parceria;

 

VI - Verificar o alcance dos objetivos, bem como, recomendar, por meio de
notificação, as providências necessárias para sanar eventuais problemas apontados;

 

VII - Propor adequações necessárias, por meio de orientações, visando sanar os
problemas identificados, diante das obrigações, meta pactuada, ações e/ou atividades referente a
execução do objeto;

 

VIII - Realizar o acompanhamento, por meio de visitas in loco, quando
necessário, objetivando atender ao interesse público e as metas estabelecidas no plano de trabalho;

 

IX - Notificar o proponente quanto às não conformidades constatadas, o qual
deverá atender a notificação no prazo de até 30 (trinta) dias corridos; 

 

X - Acompanhar os prazos de notificações exaradas ao proponente, a fim de
verificar o atendimento, ou não, bem como, de avaliar a necessidade de instauração de
procedimentos administrativos, para apurar eventual descumprimento do Termo, ou, outras
providências que julgar necessárias;

 

XI - Emitir, mensalmente, Relatório Técnico de Avaliação e Fiscalização, nos
moldes do Anexo IV, do Decreto Municipal nº 62.222, de 13, de setembro de 2024, atestando a
execução física do objeto pactuado e versando sobre as visitas in loco, quando houver, bem como,
sobre o grau de satisfação do público-alvo, quando couber; 
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XII - Solicitar diligências, pedidos de esclarecimento, informações, documentos,
validação, ou, outros itens necessários às gerências da Secretaria de Assistência Social, bem como,
solicitar a outros órgãos colaborações necessárias para subsidiar a tomada de decisão;

 

Art. 7º  Para validação do Relatório Técnico de Monitoramento, Avaliação e
Fiscalização é necessário maioria simples dos membros da Comissão e conter, no mínimo três
assinaturas no documento.  

 

Art. 8º  Revoga-se a Portaria nº 127/2026.

 

Art. 9º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
Secretária

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 01/06/2026, às 22:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29677726 e o
código CRC 6F2EB567.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 703/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º ARP26CIN001087
(29478008), oriundo do Pregão Eletrônico n.º
0076/2025 - CINCATARINA.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

45 de 195

Nº 2976, terÃ§a-feira, 02 de junho de 2026



RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º ARP26CIN001087 (29478008),
decorrente do Pregão Eletrônico n.º 0076/2025 - CINCATARINA, firmado entre o Município de
Joinville - Hospital Municipal São José e a empresa Centermedi - Comércio de Produtos
Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ n.º 03.652.030/0003-32, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é o registro de preço na modalidade Pregão para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado, de materiais ambulatoriais e insumos hospitalares, para
uso dos órgãos ou entidades dos Entes Consorciados, Cooperados ou Referendados ao Consórcio
Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º ARP26CIN001087 (29478008), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
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ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
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termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

48 de 195

Nº 2976, terÃ§a-feira, 02 de junho de 2026



Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29683250 e o
código CRC E38D6235.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DMED/HMSJ.DMED.ASR

 PORTARIA Nº 699/2026/HMSJ

 
 

Designa a Comissão de Residência Multiprofissional em Saúde do Hospital Municipal São José
 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições; e

Considerando o Art. 1º da Portaria nº 1.077, de 12 de novembro de 2009, que
definem serem os Cursos de Residência Multiprofissional em Saúde e Residência em Área
Profissional da Saúde modalidades de ensino de pós-graduação lato sensu destinado ás profissões
da área da saúde;

Considerando o Art. 1º da Resolução nº1, de 21 de julho de 2015, da Comissão
Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde (CNRM) que atribui á instituição o dever de
constituir e implementar uma única Comissão de Residência Multiprofissional e em Área
Profissional da Saúde COREMU;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os membros para comporem a Comissão de Residência
Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde do Hospital Municipal São José - COREMU,
diretamente subordinado á Comissão Nacional de Residência Multiprofissional:

 

Coordenação: Michelli Marcela Dadam, matrícula 82911 - Fisioterapeuta -
Coordenadora do Programa de Residência Multiprofissional em Terapia
Intensiva;

 

Anilsa Suraia Pedro Gaspar Francisco , matrícula 47981 - Fisioterapeuta -
PRM em Neurologia;

Ana Paula de Mello, matrícula 83499 - Nutricionista - PRM em Neurologia;
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Clarice Acordi da silva, matrícula 75955 - secretária COREMU;

Dayana Ribeiro Gomes da Silva, matrícula 100591 - Enfermeira - PRM em
Neurologia;

Daniela Delvan, matrícula 91855 - Fisioterapeuta - PRM em Terapia
Intensiva;

Daniela Evangelista Neto, matrícula 83422 - Representante do
Departamento de Ensino e Pesquisa;

Ivonei Bittencourt, matrícula 78199 - Enfermeiro - Coordenador do
Programa de Residência Multiprofissional em Neurologia;

Karina Correa de Menezes, matrícula 97699 - Psicóloga - PRM em Terapia
Intensiva;

Marcos Aurélio da Silva Chaves Junior, matrícula 100384 - Enfermeiro -
PRM em Terapia Intensiva.

 

Representantes dos Residentes:

Stefani Brenda dos Santos Porto - titular;

Guilherme Ribeiro Alfa - suplente.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 122/2023/HMSJ, publicada no Diário
Oficial do Município em 11/09/2023.

 

Art. 3º  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 09:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29682051 e o
código CRC C909BB70.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 704/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
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Registro de Preços SEI n.º ARP26CIN001110
(29477580), oriundo do Pregão Eletrônico n.º
0076/2025 - CINCATARINA.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º ARP26CIN001110 (29477580),
decorrente do Pregão Eletrônico n.º 0076/2025 - CINCATARINA, firmado entre o Município de
Joinville - Hospital Municipal São José e a empresa Angular Produtos para Saúde Ltda., inscrita no
CNPJ n.º 24.118.004/0001-37, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é o registro
de preço na modalidade Pregão para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado, de
materiais ambulatoriais e insumos hospitalares, para uso dos órgãos ou entidades dos Entes
Consorciados, Cooperados ou Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina -
CINCATARINA:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º ARP26CIN001110 (29477580), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;
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IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.
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Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
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atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29683632 e o
código CRC 8496F31F.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NGP

PORTARIA Nº 58, de 02 de junho de 2026.

 

A Procuradora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar, a partir de 07 de junho de 2026, o(a) servidor(a) Vanessa
Zanella Grillo, matrícula 62689, para ocupar a Função Gratificada de Assistente Técnico de
Procuradoria..

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 02/06/2026, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29696081 e o
código CRC DE8DEEA0.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 706/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato n.º 413/2026 (29473306), oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 286/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 413/2026 (29473306), decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 286/2025, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a
empresa Cardinal Health do Brasil Ltda. , inscrita no CNPJ n.º 19.585.158/0003-60, doravante
denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de perneiras e kit de monitorização de
pressão de uso hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385.

b) Suplentes:

1. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
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413/2026 (29473306), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;
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2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385.

b) Suplentes:

1. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);
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c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29683896 e o
código CRC 47CB1583.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 710/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  CASSIANE MORAES, matrícula 100504, os servidores:

 

Priscila Thiesen, matrícula 91966, indicação dos servidores da área;

Marciano Jovanovichs Fumagalli, matrícula 91688, indicação dos servidores da
área;

Sandra Christianne Moritz Barbosa de Jesus, matrícula 100.400, indicação
do dirigente máximo do órgão;

Adriana Antonia de Oliveira, matrícula 91622, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29699426 e o
código CRC 0ED82DD9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1243/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
d a Escola Municipal Hermann Müller, referente
mandato de maio de 2026 - maio de 2028, e
atendendo as determinações da Resolução nº
2081/2026/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Hermann Müller, referente mandato de maio de 2026 - maio de 2028, atendendo as determinações
da Resolução nº 2081/2026/CME.
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I - Representante dos Estudantes

Titular: Lara Borba

Suplente: Kimberly Lohane Cunha Rodrigues

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular: Mara Fernanda Rocha Chaves

Suplente: Jéssica Thaís Cunha Albino

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular: Iara Hardt

 

IV - Direção da Unidade Escolar

Membro Nato: Tatiana Santos Possamai Gomes

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular: Rosana Senderski

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular: Delsilene Conceição Nascimento

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº 569/2024 - SED.GAB, de 13/05/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29704670 e o
código CRC 57D8EE64.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 193/2026

Nomeia servidor

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

Resolve:

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 03
de junho de 2026:

- KATIA KUHNEN, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional, no Gabinete da
Vereadora Tania Larson.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 02 de junho de 2026.

Diego Machado 

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/06/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29701301 e o
código CRC 1F13A3B4.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria nº 194/2026
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Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,
 

Resolve:
 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 03
de junho de 2026:
 

- GABRIEL FERRAZ LEMOS, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional, no
Gabinete do Vereador Alisson.
 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 02 de junho de 2026.

 

Diego Machado 

Presidente
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/06/2026, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29703586 e o
código CRC 4737420F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 707/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 28483180, oriundo do
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Pregão Eletrônico n.º 019/2026.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28483180, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 019/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Atexara Tecnologia e
Soluções Ltda., inscrita no CNPJ n.º 24.925.253/0001-34, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de água mineral :

a) Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula n.º 100313;

2. Marcos Fabiano Costa - Matrícula n.º 78077;

3. Ana Karolina Kuhnen - Matrícula n.º 78011.

b) Suplentes:

1. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula n.º 78300;

2. Ana Paula de Mello - Matrícula n.º 83499.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28483180, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
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documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Camila Cristina Debortoli - Matrícula n.º 100313;

2. Marcos Fabiano Costa - Matrícula n.º 78077;

3. Ana Karolina Kuhnen - Matrícula n.º 78011.

b) Suplentes:

1. Viviane Maite Oliveira Martins - Matrícula n.º 78300;

2. Ana Paula de Mello - Matrícula n.º 83499.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
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contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29684615 e o
código CRC 1CBCB708.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1235/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 2 de junho de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.897,
de 14 de agosto de 2025,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para exercerem a Função de Assessoramento
Pedagógico - Orientador Educacional, a partir de 8 de junho de 2026:

Nome Completo Matrícula Escola / CEI

Simone Denis de Oliveira Pohl 32274 E. M. Hans Dieter Schimidt

Manoela Cândida Milani Monteiro 43648 E. M. Geraldo Wetzel

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29700497 e o
código CRC 21C4F81D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1236/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 054/2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 054/2026, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
mobiliário maker, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem
como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscais:

Roberta Tomasi Pires Hinz – Titular

Anibia Maria de Souza Tank - Titular

Simone Amarantes  – Titular

Mateus Muller Krelling  – Suplente

Ana Paula Donida Furtado – Suplente

Juliana Pereira – Suplente
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Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 02 de junho de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

68 de 195

Nº 2976, terÃ§a-feira, 02 de junho de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29703177 e o
código CRC 3E4164FB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1237/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Gestor da Parceria e dos Fiscais do Termo
de Colaboração nº 022/2022/PMJ, celebrado com a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Joinville - APAE para a disponibilização de 240
(duzentas e quarenta) vagas para atendimento no
contraturno, de crianças, adolescentes, jovens e
adultos regularmente matriculados na rede
municipal de ensino de Joinville e encaminhados
pela Secretaria de Educação, na perspectiva da
Educação Inclusiva.  A Secretaria Municipal de
Educação através da referida parceria busca
complementar e dimensionar o atendimento ao
público em específico de acordo com a Lei
Brasileira de Inclusão - LBI de 13.146/2015 o Plano
Municipal de Educação - Lei nº 8.043/2015 e ainda
a Lei Lucas - Lei nº 13.722/2018, nos termos do
Decreto nº 69.220 e Decreto nº 69.219, de 08 de
outubro de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e Lei Municipal nº 9.868, de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear o Gestor da Parceria, Comissão de Fiscalização Administrativa e
Comissão de Fiscalização Financeira do Termo  de Colaboração nº 022/2022/PMJ celebrado entre
Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Educação e a Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Joinville - APAE, que tem por objeto a disponibilização de 240 (duzentas e
quarenta) vagas  para atendimento no contraturno, de crianças, adolescentes, jovens e adultos
regularmente matriculados na rede municipal de ensino de Joinville e encaminhados pela Secretaria
de Educação, na perspectiva da Educação Inclusiva.  A Secretaria Municipal de Educação através
da referida parceria busca complementar e dimensionar o atendimento ao público em específico de
acordo com a Lei Brasileira de Inclusão - LBI de 13.146/2015 o Plano Municipal de Educação -
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Lei nº 8.043/2015 e ainda a Lei Lucas - Lei nº 13.722/2018.

 

I - Gestor da Parceria:

Valdirene Stiegler Simão, matrícula 19.920.

 

II - Fiscal responsável pela análise Administrativa:

 

Adriane da Silva, matrícula 32.001 - Titular; 

Ana Cláudia Souza da Rosa, matrícula 46.341 - Suplente;

Deyse Zapelini Faust, matrícula 22477 - Titular;

Tatiana Siedschlag Scopel, matrícula 27.319 - Suplente;

Sônia Marcia Marcílio Fambomel, matrícula 35.861 - Titular;

Janelize Cristina Fernandes, matrícula 37.090 - Suplente;

 

 

III - Fiscal responsável pela análise Financeira:

Daniele Rudnick Fernandes, matrícula 41.260.

Dirce Alberton, matrícula 40.106.

Ednéia Vieira da Costa, matrícula 20.075.

Lucas da Rocha Belissimo, matrícula 64.084.

Patrícia Ledoux Higa Tavares, matrícula 43.425.

 

§ 1° Na ausência ou impedimento dos membros titulares estabelecidos no inciso
II, estes serão automaticamente substituídos por seus suplentes, garantindo-se o quórum mínimo
para a emissão dos relatórios e pareceres. 

§ 2° No caso dos membros estabelecidos no inciso III, entende-se por quórum
mínimo um fiscal e chefia imediata.

 

Art. 2º São atribuições do Gestor da Parceria:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria firmada, sem prejuízo da
responsabilização por eventuais condutas incompatíveis com as atribuições de gestor, que poderão
ensejar a aplicação de sanções administrativas, civis e penais, conforme o caso.

II - verificar a previsão orçamentária para a execução da parceria;

III - Assinar em conjunto com as Comissões Administrativa e Financeira seus
respectivos relatórios, salvo prestação de contas referente à parceria proveniente da Lei n°
13.019/2014, onde o Gestor emitirá Parecer Técnico conforme art. 52, §5º do Decreto nº
69.220/2025;
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IV - Opinar sobre a rescisão ou continuidade da parceria;

V - Analisar e sugerir ao Secretário, a possibilidade de firmar termo aditivo ou
eventual necessidade de convalidação;

VI - Opinar e articular com as demais unidades subsidiárias, por eventuais pedidos
de reajuste, repactuações ou reequilíbrio econômico-financeiro.

VII - Informar ao Secretário a existência de fatos que comprometam ou possam
comprometer as atividade e metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos
e execução, podendo ser sugerido as possíveis providências a serem adotadas conforme os
problemas detectados, a exemplo: advertência verbal, por escrito ou suspensão de recursos até
saneamento das irregularidades.

VIII - Promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de
pareceres técnicos destinados a fundamentar a decisão de gestão.

IX - suspender a liberação das parcelas da parceria, quando verificada qualquer
das hipóteses previstas no art. 7º do Decreto nº 69.220/2025, mediante manifestação do gestor da
parceria, a ser formalizada em conjunto com a Comissão de Fiscalização Administrativa e/ou
Financeira, conforme a natureza da irregularidade constatada.

 

Art. 3º São atribuições da Comissão de Fiscalização Administrativa da
parceria:

I - Realizar procedimentos de fiscalização e acompanhar a execução das
atividades ou projetos estabelecidos na parceria celebrada antes do término da sua vigência e
registrá-los em Relatório de Análise;

II - Realizar visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação do
cumprimento do objeto, obrigações e metas estabelecidas no instrumento da parceria, sendo
indispensável o preenchimento do Formulário de visita in loco devidamente assinado pela entidade
parceira e emissão do Relatório de Fiscalização;

III - Elaborar Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação;

IV - Orientar o proponente quanto à correta utilização dos recursos, visando que a
aplicação ocorra de acordo com a finalidade pactuada e com o estabelecido no plano de trabalho;

V - Receber e analisar o relatório de execução física do objeto que o proponente
apresentar, verificando o alcance dos objetivos, bem como recomendar, por meio de notificação, as
providências necessárias para sanar eventuais problemas apontados;

VI - Promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de
pareceres técnicos destinados a fundamentar a decisão da comissão;

VII - Realizar procedimentos relativos à solicitação de liberação de recurso em
conjunto com o Gestor e solicitação de empenho.

 

Art. 4º São atribuições da Comissão de Fiscalização Financeira da parceria:

I - Realizar o acompanhamento do envio da prestação de contas, no caso de não
cumprimento aos prazos estabelecidos no instrumento da parceria, comunicar ao Gestor e a
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Comissão de Fiscalização Administrativa da  parceria; 

II - Realizar análise financeira de cada prestação de contas conforme legislação
prevista no instrumento da parceria firmada e emitir Parecer Técnico Fundamentado;

III -  Promover, diligências ao Gestor e Comissão de Fiscalização Administrativa
da parceria, em qualquer fase, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a
fundamentar a decisão da comissão, caso necessário;

IV - Encaminhar processo de prestação de contas à Controladoria-Geral do
Município para análise e emissão de Manifestação;

V - Receber o processo, após análise e manifestação da Controladoria, e realizar
os encaminhamentos devidos;

VI - Preencher no Sistema Eletrônico de Informações – SEI e no Sistema e-
Pública as informações relativas a cada prestação de contas da parceria.

 

Art. 5° Os membros designados para o Gestão e Fiscalização do Termo de
Convênio/ Termo de Fomento/  Termo de Colaboração/ Acordo de Cooperação/ Termo de
Parceria/ Contrato de Gestão não poderão apresentar conflito de interesses, nos termos da legislação
vigente, ficando impedidos de atuar nos casos em que possuam qualquer vínculo com a entidade
parceira.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 02 de junho de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29703240 e o
código CRC 286F57DF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1238/2026 - SED.GAB
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Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Castelo Branco.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  Claudia Regina dos Santos Gabriel -
matricula: 47719, Adriana Lourdes Luchi Maier - matrícula: 45681 e Janete Gonçalves Vieira -
matrícula 19036, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens
Patrimoniais do Centro de Educação Infantil Castelo Branco.   

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar "Laudo de
Avaliação Patrimonial", em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 479/2023 - SED.GAB, de 15/06/2023.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29695611 e o
código CRC A900ABD4.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

73 de 195

Nº 2976, terÃ§a-feira, 02 de junho de 2026



PORTARIA Nº 708/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 25533718, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 186/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 25533718, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 186/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Bravo Medical
Comércio de Materiais Cirúrgicos Ltda., inscrita no CNPJ n.º 27.411.376/0001-45, doravante
denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de materiais para neurocirurgia, em
regime de consignação, para atender a demanda do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula n.º 61477;

2. Claudio Alberto Gaspar - Matrícula n.º 70599;

3. Marlene Vilemann Stipp da Silva  - Matrícula n.º 84100.

b) Suplentes:

1. Marcela Lipinski - Matrícula n.º 78588;

2. Lohane Kersten Silva - Matrícula n.º 86588;

3. Soraia Amoroso - Matrícula n.º 85411.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 25533718, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
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adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Marcela Lipinski - Matrícula n.º 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva  - Matrícula n.º 84100;

3. Silvia Indalencio Magro - Matrícula n.º 86911.

b) Suplentes:

1. Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula n.º 61477;

2. Claudio Alberto Gaspar - Matrícula n.º 70599;

3. Janaina Denise Mira Maciel  - Matrícula n.º 71088;
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4. Luciana Anesi Ferreira  - Matrícula n.º 70911;

5. Soraia Amoroso - Matrícula n.º 85411.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;
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g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 819/2025/HSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29684839 e o
código CRC F6DA7A17.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1239/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Gustavo Zietz,
referente mandato de maio de 2026 - maio de 2028,
e atendendo as determinações da Resolução nº
2081/2026/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

77 de 195

Nº 2976, terÃ§a-feira, 02 de junho de 2026



RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Gustavo Zietz, referente mandato de maio de 2026 - maio de 2028, atendendo as
determinações da Resolução nº 2081/2026/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular: Catarina Luiza Zoboli

Suplente: Téo Rosivaldo Costa Leão

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular: Jherykson Nunes Leão

Suplente: Amanda Fagundes de Oliveira

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular: Indianara Hattenhauer

Suplente: Sara Ester Schmoller

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato: Maria Odete Lopes

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular: Zuleide Pereira

  Suplente: Maria Milagros Ruiz Castillejo

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular: Mirian da Conceição Nascimento 

Suplente: Gerusa Cardoso

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº 772/2024 - SED.GAB, de  03/06/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29703818 e o
código CRC 78E195D1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1240/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola Municipal CAIC
Professor Desembargador Francisco José
Rodrigues de Oliveira, referente mandato de maio
de 2026 - maio de 2028, e
atendendo as determinações da Resolução nº
2081/2026/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
CAIC Professor Desembargador Francisco José Rodrigues de Oliveira, referente mandato de maio
de 2026 - maio de 2028, atendendo as determinações da Resolução nº 2081/2026/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular: Kemilly Cristina de Souza

Suplente: Nathally Gonçalves de Barros

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular: Fernando Blasius

Suplente: Jaime Araújo Soares

 

III - Representante dos Membros do Magistério
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III - Representante dos Membros do Magistério

Titular: Bruna Köller Adami

Suplente: Joseane Maria Jasper Rebelo

 

IV - Direção da Unidade Escolar

Membro Nato: Jurcélia da Silva

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular: Rosangela Mazzolli

Suplente: Henrique Schuetzler Gomes

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular: Mara Lucia Machado dos Santos

Suplente: Carin Daiane Pereira

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº 638/2024 - SED.GAB, de 23/05/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29704215 e o
código CRC C9E37379.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1241/2026 - SED.GAB
 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Marilene dos
Passos Santos, referente mandato de abril de 2026 -
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abril de 2028, e
atendendo as determinações da Resolução nº
2081/2026/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Marilene dos Passos Santos, referente mandato de abril de 2026 - abril de
2028, atendendo as determinações da Resolução nº 2081/2026/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular: Não há representante nesse segmento

Suplente: Não há representante nesse segmento

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular: Patricia Minatti Schmidt

Suplente: Rosemara Meumer Venancio

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular: Silvani Aparecida Peres

 

IV - Direção da Unidade Escolar

Membro Nato: Reni da Silva Lacerda

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular: Jéssica Mafra

Suplente: Marcia Aparecida Gorges Calsavara

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular: Rosineide Aparecida Ferreira do Rosário

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº 435/2024 - SED.GAB, de 02/05/2024.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29685904 e o
código CRC 3B2DA04D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1242/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escolar da Escola Municipal Professora Maria
Regina Leal, referente mandato de maio de 2026 -
maio de 2028, e
atendendo as determinações da Resolução nº
2081/2026/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escolar da
Escola Municipal Professora Maria Regina Leal, referente mandato de maio de 2026 - maio de
2028, atendendo as determinações da Resolução nº 2081/2026/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular: Alexia B. Vieira

Suplente: Matheus B. Nazário 

Suplente: Igor Daniel M. Ribeiro
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II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular: Eliane Alves Ferreira

Suplente: Jaqueline Patrícia Buse

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular: Adriane Bandeira de Jesus

Suplente: Andréia Heinz Pessoa

 

IV - Direção da Unidade Escolar

Membro Nato: Elainer dos Santos

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular: Érika Cristina Machado 

Suplente: Atanir Pinto Hammes

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular: Ana Paula Pimenta Soares

Suplente: Jeniffer Ferreira de Lima

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº 509/2024 - SED.GAB, de 03/05/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29704515 e o
código CRC E60E4EA3.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC
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PORTARIA Nº 698/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato n.º 947/2024 (0021876016), oriundo da
Inexigibilidade de Licitação n.º 257/2024.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 947/2024 (0021876016), decorrente da
Inexigibilidade de Licitação n.º 257/2024, firmado entre o Município de Joinville - Hospital
Municipal São José e a empresa Laboratorios B Braun S.A., inscrita no CNPJ n.º
31.673.254/0010-95, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição serras,
fresas e lâminas para equipamentos cirúrgicos existentes na Central de Materiais e Esterilização do
Hospital São José, por Inexigibilidade de Licitação:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

2. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
947/2024 (0021876016), bem como, na Inexigibilidade de Licitação e no Termo de Referência que
lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
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Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato e ao Termo de Referência;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

2. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.
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Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;
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i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 212/2026/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29680163 e o
código CRC F7AC3634.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 701/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 29542234, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 127/2026.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 29542234, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 127/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Fortecare Indústria de
Produtos Médicos Ltda., inscrita no CNPJ n.º 08.474.646/0001-12, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de materiais de enfermagem (itens para hemodiálise):

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

2. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 29542234, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do

88 de 195

Nº 2976, terÃ§a-feira, 02 de junho de 2026



instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

2. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:
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a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29682686 e o
código CRC 80733BDB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 785/2026 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a designação para Função Gratificada no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DESIGNAR o(a) servidor(a) Leonardo Mangold Winter, matrícula nº
61.190, ocupante do cargo de Analista Clínico, para exercer a Função Gratificada de 40% como
Coordenador do Laboratório Municipal, a partir de 2 de junho de 2026.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 01/06/2026, às 14:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29682672 e o
código CRC 5D56196C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 786/2026 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa de Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

91 de 195

Nº 2976, terÃ§a-feira, 02 de junho de 2026



 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Carolina Simone de Souza de Oliveira,
matrícula 40.412, da Função Gratificada de 40% responsável pelo Laboratório Municipal, a partir
de 1º de junho de 2026.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 01/06/2026, às 14:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29682813 e o
código CRC 2B5752E8.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 700/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 29541956, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 127/2026.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 29541956, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 127/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Medicor Produtos
Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ n.º 72.568.587/0001-40, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de materiais de enfermagem (itens para hemodiálise):

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

2. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 29541956, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do

93 de 195

Nº 2976, terÃ§a-feira, 02 de junho de 2026



instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

2. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:
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a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29682535 e o
código CRC 1B201EAA.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 696/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  Nicolly da Rosa Bitner, matrícula 100585,  os servidores:

 

Cristine Rafaela Wandersee, matrícula 92522, indicação dos servidores da área;

Gisele Teresinha de Souza Silva, matrícula 100453, indicação dos servidores da
área;

Maycon Julisander Zelindro, matrícula 92800, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Edilene Rosa Martins, matrícula 61255, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29666148 e o
código CRC CCDCA708.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ
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PORTARIA Nº 459/2026  - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 
 

Dispõe sobre a designação de servidores para compor a Comissão de Recebimento das Atas sob
responsabilidade da SEINFRA no que tange prestação de serviço com equipamentos e aquisição de
tubos, artefatos de concreto e britados, com exceção dos contratos cujos fiscais serão designados em
portaria específica.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores para compor a Comissão de Recebimento das
Atas sob responsabilidade da SEINFRA no que tange prestação de serviço com equipamentos e
aquisição de tubos, artefatos de concreto e britados, com exceção dos contratos cujos fiscais serão
designados em portaria específica:
 
 
I. Fiscais Requisitantes:
 

Unidade de Apoio e Governança

Titulares:
a) Caroline Calil Jobim - Matrícula nº 60.997;
b) Lara Mina Victalvino n° 56.216;
c) Elisa Kassulke Engel - Matrícula nº 42.830;
 

Suplentes:
a) Sabrina Lang - Matrícula nº 63.476;
b) Giselle Maria Florencio Schroeder n° 65.653
 

 

II  – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.
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III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.
 

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato compete:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de preço, bem como,
no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem;
II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da
CONTRATADA;
III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário;
IV - Liberação das entregas de material, quando aplicável;
V - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as
condições contidas neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência;
VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa 004/2022;
VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas;
 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à
execução contratual:
I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da
concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios
da administração pública;
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III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a
competência exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos
formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos,
assegurando alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e
melhorias propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:
I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Art. 7º  Fica  revogada a Portaria nº 1046/2025, publicada em 03/11/2025 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2837.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/06/2026, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 01/06/2026, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29678374 e o
código CRC D3AD6DDF.
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PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.NAD

 

PORTARIA Nº 127/2026

 

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e em
atendimento ao exposto no artigo 104, da Lei nº 14.133/2021, e em conformidade com a Lei
Municipal nº 9.868/2025:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 767/2022, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE -
 Secretaria de Governo/Controladoria-Geral do Município e a empresa  Comércio e Serviços
Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº. 95.758.595/0001-55, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de
materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI, conforme a seguir:

 

Membros Titulares

- Irinéia da Silva Maia - Matrícula nº 29.368

- Eliane Elaine Laube - Matrícula nº 30.458

- Isabela Takaki Souza - Matrícula n° 62.979

 

Membros Suplentes

- Alessandra Skrypec - Matrícula nº 49.165

- Luciano da Silva de Almeida - Matrícula nº 48.854

 

Art. 2º  Aos Fiscais compete:

I - conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
767/2022 (SEI 0013823004), proveniente do Pregão Eletrônico nº  441/2022, bem como, no Edital
de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

IV - notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
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por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

V - fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VI - rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VII - realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VIII - atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX - receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal e/ou faturas apresentadas pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato;

XII - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos e/ou Suprimentos da Secretaria
de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XIII - realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

XIV - conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

XV - registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

XVI - manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XVII - procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas; e

XVIII - apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis.

 

Art. 3º  – Fica revogada a Portaria nº 185/2025 ( 26597202).

 

Art. 4º  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua  publicação no Diário
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Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

 

 

 

Tiani Regina de Borba

Controladora-Geral 

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 01/06/2026, às 09:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29636486 e o
código CRC 7F7E72E2.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NGP

Portaria nº 303/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições e
em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Douglas Zietz, matrícula
63003.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Mozer Calabaide, matrícula 40457; e

b) Marelice Nickel, matrícula 35703.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Clara Carolina Seixa Montes de Oca Schef, matrícula 29239; e

b) Perivaldo de Souza, matrícula 47420.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2026, às 14:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29652684 e o
código CRC 034253C8.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 191/2026

 
Promove destituição

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e em conformidade com os artigos 166, inciso IV, 172, incisos I e IV, 174,
178 e 206 e 212, da Lei Complementar 266/08 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Joinville;

Considerando os fatos apurados pelo Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2025, instaurado
pela Portaria nº 306/25, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville (DOEM)
nº 2.709, de 07 de maio de 2025; 

Considerando o relatório final apresentado pela respectiva comissão;

Considerando o dever da autoridade competente em aplicar as sanções disciplinares cabíveis, por
força do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Joinville e da Lei Orgânica do
Município de Joinville;

Considerando a Decisão da Presidência nº 52/2026 referente ao processo administrativo disciplinar
nº 01/2025;

Converte exoneração em destituição de cargo em comissão ocupado na Câmara de Vereadores de
Joinville, nomeados pela Portaria nº 010/2025 e exonerados pela Portaria nº 301/2025:

 

- Luis Sergio Laurindo, matrícula 4715, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional,
em 02 de junho de 2026;

- Jones Benedito Pedrozo de Almeida, matrícula 4728, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio
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- Jones Benedito Pedrozo de Almeida, matrícula 4728, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio
Operacional, em 02 de junho de 2026.

Gabinete da Presidência, 02 de junho de 2026.

Diego Machado

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/06/2026, às 12:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29696727 e o
código CRC 1A503437.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 192/2026
 

Transfere vínculo de servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

Resolve:

Transferir, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
02 de junho de 2026, 

− ADILSON PEREIRA JUNIOR, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional para o
cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico, no Gabinete do Vereador Erico Vinicius.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 02 de junho de 2026.
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Diego Machado

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/06/2026, às 12:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29696466 e o
código CRC 3E37EACD.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 709/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  JULIA ISABEL EVARISTO, matrícula 100.435,, os
servidores:

 

Ana Claudia Ramos, matrícula 86.966, indicação dos servidores da área;

Araceli Correa, matrícula: 73.555, indicação dos servidores da área;

Carmen Luci Panatta Castro de Lima, matrícula 91.022, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Gislaine Schdeck Zucchetti , matrícula 85522, indicação do dirigente máximo do
órgão;
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29698128 e o
código CRC CA36CD2A.

 

EDITAL SEI Nº 29629265/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 27 de maio de 2026.

Notificado(a): Renan Marden Jungles, CPF 078.587.629-40.

Auto de Infração nº 275, lavrado em 08/03/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Ernesto Bachtold, nº 67, bairro Aventureiro.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à não apresentação de
carteira de vacinação atualizada, certificado de microchipagem e de castração, objeto da
Notificação nº 824/24.

Infringindo aos artigos 6º, 7º e 40 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29629265 e o
código CRC ADB7DE68.

 

EDITAL SEI Nº 29663876/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

Notificado(a): Oscar Hilário da Silva, CPF 203.431.167-15.

Notificação nº 1116, lavrada em 19/03/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Cidade de Derbi, s/nº, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.35.20.3515.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à imóvel sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 3º, 8º e 19 II
da Lei Complementar nº 732/2025.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (cinco) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29663876 e o
código CRC 0E2D42BD.

 

EDITAL SEI Nº 29664062/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

Notificado(a): Oscar Hilário da Silva, CPF 203.431.167-15.

Notificação nº 1117, lavrada em 19/03/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Cidade de Derbi, s/nº, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.35.20.3515.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com
vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77 I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29664062 e o
código CRC F2E94280.

 

EDITAL SEI Nº 29664248/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

Notificado(a): Oscar Hilário da Silva, CPF 203.431.167-15.

Notificação nº 1118, lavrada em 19/03/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Cidade de Derbi, s/nº, bairro Itaum.

Inscrição Imobiliária 13.10.35.20.3515.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno sem
fechamento. 

Infringindo ao artigo 88 § 2º da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29664248 e o
código CRC 6793C163.

 

EDITAL SEI Nº 29648386/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 28 de maio de 2026.

Notificado(a): Anderson Pereira dos Santos, CPF/CNPJ nº 107.058.048-10.

Auto de Infração Ambiental nº 324ACS, lavrado em 17/03/2026.

Local da infração: Rua Plácido Affonso Rausis nº 20. Bairro: Nova Brasília.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.083593-2

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Inscrição Imob.: 13-10-32-50-4628

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o momento não comprovou
a regularização do sistema de esgoto, bem como não apresentou o comprovante da limpeza da
fossa desativada (MTR), conforme determina a Notificação nº 605ACS, recebida na data de
26/12/2024.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

110 de 195

Nº 2976, terÃ§a-feira, 02 de junho de 2026

https://www.joinville.sc.gov.br


Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29648386 e o
código CRC 30670131.

 

EDITAL SEI Nº 29647918/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 28 de maio de 2026.

Notificado(a): Sergi Bittencourt Barcelos, CPF/CNPJ nº 164.995.909-59.

Auto de Infração Ambiental nº 411ACS, lavrado em 23/04/2026.

Local da infração: Rua Piauí, nº 190. Bairro: Bucarein.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.115847-0

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Inscrição Imob.: 13-20-4-34-704

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o momento não comprovou
a regularização do sistema de esgoto, com apresentação do comprovante da limpeza da fossa
desativada através do MTR, conforme determina a Notificação nº 881ACS, recebida na data
de 13/03/2025.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29647918 e o
código CRC C3ED3197.

 

EDITAL SEI Nº 29627765/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 27 de maio de 2026.

Notificado(a): Cristhiane Oliveira Borges Silva, CPF 303.059.158-19.

Notificação nº 20987, lavrada em 06/01/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Golfinho, nº 180, bairro Jarivatuba.

Inscrição Imobiliária 13.11.31.36.0527.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à obstrução de via
pública. 

Infringindo ao artigo 36 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 10 (dez) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 03 (três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29627765 e o
código CRC 84C99D58.

 

EDITAL SEI Nº 29628372/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 27 de maio de 2026.

Notificado(a): Marli de Diniz Martins, CPF 798.577.289-87.

Notificação nº 5790, lavrada em 23/03/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Leonardo Seiffert, nº 47, bairro América.

Inscrição Imobiliária 13.20.31.42.0766.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à calçada em via
pavimentada fora dos padrões de acessibilidade. 

Infringindo ao artigo 19 II da Lei Complementar nº 732/2025.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (cinco) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29628372 e o
código CRC FB9EF0EC.

 

EDITAL SEI Nº 29639970/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 28 de maio de 2026.

Notificado(a): Simone da Silva Gonçalves, CPF/CNPJ nº 067.114.679-30.

Auto de Infração Ambiental nº 275ACS, lavrado em 04/03/2026.

Local da infração: Rua Alfredo Stringari, nº 650 (SGC PMJ nº 872). Bairro: Ulysses
Guimarães.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.070005-0

 

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Inscrição Imob.: 13-11-33-93-161

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o momento não comprovou
a regularização do sistema de esgoto do imóvel conforme determina a Notificação nº 516ACS,
recebida na data de 06/11/2024, após solicitação de prazo no Protocolo 35790 de 25/11/2024.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).
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Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29639970 e o
código CRC AB4EA4B5.

 

EDITAL SEI Nº 29632806/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 27 de maio de 2026.

Notificado(a): Edson Luiz Dallagnolo, CPF/CNPJ nº 520.324.429-49.

Auto de Infração Ambiental nº 220ACS lavrado em 19/02/2026.

Local da infração: Rua Ouro Preto, nº112. Bairro: Fátima.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.053481-9

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o momento não comprovou
a regularização do sistema de esgoto do imóvel, conforme determina a Notificação nº
553ACS, recebida na data de 12/12/2024.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).
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Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29632806 e o
código CRC 2139179A.

 

EDITAL SEI Nº 29632597/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 27 de maio de 2026.

Notificado(a): Izaltino Pessoa, CPF/CNPJ nº 399.677.519-91.

Auto de Infração Ambiental nº 255ACS, lavrado em 20/02/2026.

Local da infração: Rua Particular nº 20527 (SGC PMJ). Rua Serv. Emilia Borba de
Carvalho, nº 255, casa 03 (CAJ). Bairro: Fátima

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.062309-9

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o momento não comprovou
a regularização do sistema de esgoto do imóvel, conforme determina a Notificação nº 820ACS
recebida na data de 08/04/2025.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
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internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29632597 e o
código CRC 0AA868FC.

 

EDITAL SEI Nº 29631897/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 27 de maio de 2026.

Notificado(a): Imobiliária Roveda Ltda., CNPJ nº 85.234.896/0001-26.

Auto de Infração nº 267, lavrado em 08/02/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Delphinus, s/nº, bairro Jardim Paraíso.

Inscrição Imobiliária 12.10.25.41.0417.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com
vegetação indevida, objeto da Notificação nº 5225/24.

Infringindo ao artigo 77 I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29631897 e o
código CRC 580C5204.

 

EDITAL SEI Nº 29662077/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

Notificado(a): Adevair Pereira Assumção, CPF/CNPJ nº 948.841.889-34

Auto de Infração Ambiental nº 306ACS, lavrado em 06/03/2026.

Local da infração: Rua Comandante Alberto Lepper nº 1088. Bairro: Jarivatuba.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.074749-9

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Inscrição Imob.: 13-11-30-29-1701.

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o momento não comprovou
a regularização do sistema de esgoto do imóvel, com a comprovação da limpeza da fossa
desativada (MTR), conforme determina a Notificação nº 641ACS, que foi recebida na data de
31/01/2025.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).
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Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29662077 e o
código CRC C231210C.

 

EDITAL SEI Nº 29632409/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 27 de maio de 2026.

Notificado(a): Fernando Henrique Vieira Pedroso, CPF/CNPJ nº 092.688.329-17.

Auto de Infração Ambiental nº 261ACS, lavrado em 20/02/2026.

Local da infração: Rua Agulhas Negras nº 581 casa 05. Bairro: Fátima.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.063232-2.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o momento não comprovou
a regularização do sistema de esgoto do imóvel conforme determina a Notificação nº 515ACS,
recebida na data de 11/12/2024.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).
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Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29632409 e o
código CRC 31E2DB30.

 

EDITAL SEI Nº 29632177/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 27 de maio de 2026.

Notificado(a): Deiverson Jose Schelbauer, CPF/CNPJ nº 047.190.109-11.

Auto de Infração Ambiental nº 278ACS lavrado em 05/03/2026.

Local da infração: Rua Marechal Hermes, nº 130. Bairro: Glória

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.070874-4.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o momento não comprovou
a regularização do sistema de esgoto do imóvel conforme determina a Notificação nº 475ACS,
com comprovação da limpeza da fossa desativada (MTR) recebida na data de 09/12/24, após
solicitação de prorrogação de prazo no Prot. 7128 de 26/02/2025.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da

120 de 195

Nº 2976, terÃ§a-feira, 02 de junho de 2026

https://www.joinville.sc.gov.br


internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29632177 e o
código CRC 0B503D3C.

 

EDITAL SEI Nº 29661397/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

Notificado(a): Fernanda Ferronato, CPF/CNPJ nº 068.674.169-26.

Auto de Infração Ambiental nº 231ACS, lavrado em 19/02/2026.

Local da infração: Rua Piçarras, nº 115. Bairro: Petrópolis.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.055437-2

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Inscrição Imob.: 13-10-24-89-176.

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o momento não comprovou
a regularização do sistema de esgoto do imóvel, conforme determina a Notificação nº
572ACS, recebida na data de 18/12/2024.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
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apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29661397 e o
código CRC C857CCD6.

 

EDITAL SEI Nº 29659516/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

Notificado(a): Maria da Luz Miranda Schroeder, CPF/CNPJ nº 505.621.939-87.

Auto de Infração Ambiental nº 296ACS, lavrado em 06/03/2026.

Local da infração: Rua Vidal Ramos nº 410. Bairro: Guanabara.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.074790-1

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Inscrição Imob.: 13-20-5-17-378

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o momento não comprovou
a regularização do sistema de esgoto do imóvel, conforme determina a Notificação nº
662ACS, recebida na data de 06/02/2025.
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O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29659516 e o
código CRC 5ECF6FF8.

 

EDITAL SEI Nº 29628883/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 27 de maio de 2026.

Notificado(a): Daniela Mendes, CPF 064.556.359-57.

Notificação nº 24519, lavrada em 10/08/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Vicente Passífico Rodrigues, nº 331, bairro
Jardim Paraíso.

Inscrição Imobiliária 12.11.20.81.0225.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com
vegetação e entulhos indevidos. 

Infringindo ao artigo 77 I da Lei Complementar nº 84/2000.
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O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29628883 e o
código CRC B7B9857D.

 

EDITAL SEI Nº 29648697/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 28 de maio de 2026.

Notificado(a): Luciana Pereira Perini Soares da Silva, CPF/CNPJ nº 017.795.649-61.

Auto de Infração Ambiental nº 319ACS, lavrado em 16/03/2026.

Local da infração: Rua Almirante Jaceguay, nº 178. Bairro: Santo Antônio.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.084485-0

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Inscrição Imob.: 13-30-3-55-49

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o momento não comprovou
 regularização do sistema de esgoto bem como não apresentou o comprovante de limpeza da
fossa desativada (MTR), conforme determina a notificação nº 863ACS, recebida na data de
31/03/2025.
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O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29648697 e o
código CRC 4803A989.

 

EDITAL SEI Nº 29627021/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 27 de maio de 2026.

Notificado(a): Kuster Construtora e Incorporadora Ltda., CNPJ nº 38.182.941/0001-66.

Notificação nº 1136, lavrada em 26/03/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Almirante Protógenes Pereira, nº 61, bairro
Fátima.

Inscrição Imobiliária 13.21.00.17.0477.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com
vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77 I da Lei Complementar nº 84/2000.
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O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29627021 e o
código CRC 49DCE313.

 

EDITAL SEI Nº 29627304/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 27 de maio de 2026.

Notificado(a): Kuster Construtora e Incorporadora Ltda., CNPJ nº 38.182.941/0001-66.

Notificação nº 1137, lavrada em 26/03/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Almirante Protógenes Pereira, nº 61, bairro
Fátima.

Inscrição Imobiliária 13.21.00.17.0477.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à imóvel sem calçada. 

Infringindo ao artigo 155 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 3º, 8º e 19 II da
Lei Complementar nº 732/2025.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e
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regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (cinco) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29627304 e o
código CRC 56D649B3.

 

EDITAL SEI Nº 29660890/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

Notificado(a): JM3 Incorporadora Ltda., CNPJ nº 18.083.561/0001/67.

Notificação nº 1303, lavrada em 30/03/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Presidente Wenceslau Braz, nº 280, bairro
Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.44.20.0319.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à derramamento de
terra proveniente de obram em andamento na pista de rolamento. 

Infringindo ao artigo 77 IV da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 5 (cinco) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
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valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29660890 e o
código CRC 01ED7B3E.

 

EDITAL SEI Nº 29629671/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 27 de maio de 2026.

Notificado(a): Mario Poerner, CPF 424.629.759-34.

Auto de Embargo nº 9496, lavrado em 09/02/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua José Diniz, nº 92, bairro Guanabara.

Inscrição Imobiliária 13.10.45.44.0338.

 

Fundamentado nos termos do artigo 68 e 69,§2º, da Lei Complementar Municipal nº
734/2025 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à edificação em
alvenaria sem projeto e sem licença aprovados.

Infringindo ao(s) artigo(s) 68 I da Lei Complementar Municipal nº 734/2025.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias úteis para adotar as providências
necessárias para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto
de Multa no valor correspondente a 25 (vinte e cinco) UPMs, conforme dispõe o artigo 71
e 72, da Lei Complementar Municipal nº 734/2025.
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29629671 e o
código CRC 640D73B6.

 

EDITAL SEI Nº 29631566/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 27 de maio de 2026.

Notificado(a): Imobiliária Roveda Ltda., CNPJ nº 85.234.896/0001-26.

Auto de Infração nº 266, lavrado em 08/02/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Delphinus, s/nº, bairro Jardim Paraíso.

Inscrição Imobiliária 12.10.25.41.0442.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com
vegetação indevida, objeto da Notificação nº 5224/24.

Infringindo ao artigo 77 I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

129 de 195

Nº 2976, terÃ§a-feira, 02 de junho de 2026



Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29631566 e o
código CRC 5A3F78D8.

 

EDITAL SEI Nº 29632290/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 27 de maio de 2026.

Notificado(a): Nelson Tizon, CPF 227.227.009-30.

Auto de Embargo nº 3415, lavrado em 18/04/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Manoel de Souza, nº 102, bairro Petrópolis.

Inscrição Imobiliária 13.10.25.30.4199.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 68 e 69,§2º, da Lei Complementar Municipal nº
734/2025 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à edificação em
alvenaria sem alvará e sem projeto aprovado.

Infringindo ao(s) artigo(s) 68 I da Lei Complementar Municipal nº 734/2025.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias úteis para adotar as providências
necessárias para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto
de Multa no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, conforme dispõe o artigo 71 e 72, da
Lei Complementar Municipal nº 734/2025.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29632290 e o
código CRC 0B2C5C79.

 

EDITAL SEI Nº 29632624/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 27 de maio de 2026.

Notificado(a): H & C Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ nº 13.817.735/0001-
54.

Auto de Embargo nº 8610, lavrado em 11/02/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Leopoldo Dietrich, nº 420, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 09.20.20.42.0078.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 68 e 69,§2º, da Lei Complementar Municipal nº
734/2025 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à construção de muro
frontal sem licença e sem alvará.

Infringindo ao(s) artigo(s) 68 I da Lei Complementar Municipal nº 734/2025.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias úteis para adotar as providências
necessárias para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto
de Multa no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, conforme dispõe o artigo 71 e 72, da
Lei Complementar Municipal nº 734/2025.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29632624 e o
código CRC 7A3AE950.

 

EDITAL SEI Nº 29647828/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 28 de maio de 2026.

Notificado(a): Juliano Costa Santos, CPF 092.148.519-05.

Auto de Embargo nº 8692, lavrado em 06/02/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Antônio Neves, s/nº, bairro João Costa.

Inscrição Imobiliária 13.11.31.01.6167.000

 

Fundamentado nos termos do artigo 68 e 69,§2º, da Lei Complementar Municipal nº
734/2025 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à edificação sem
licença e sem projeto aprovado no local.

Infringindo ao(s) artigo(s) 68 I, 59 da Lei Complementar Municipal nº 734/2025.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias úteis para adotar as providências
necessárias para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto
de Multa no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, conforme dispõe o artigo 71 e 72, da
Lei Complementar Municipal nº 734/2025.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29647828 e o
código CRC 4B30A10C.

 

EDITAL SEI Nº 29648467/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 28 de maio de 2026.

Notificado(a): Humberto Muraro Junior, CPF 027.986.619-43.

Auto de Embargo nº 3408, lavrado em 18/04/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Osvaldo Arlindo da Rocha, nº 58, bairro
Petrópolis.

Inscrição Imobiliária 13.10.25.30.4093.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 68 e 69,§2º, da Lei Complementar Municipal nº
734/2025 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à edificação em
alvenaria sem alvará e sem projeto aprovado.

Infringindo ao(s) artigo(s) 68 I da Lei Complementar Municipal nº 734/2025.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias úteis para adotar as providências
necessárias para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto
de Multa no valor correspondente a 20 (vinte) UPMs, conforme dispõe o artigo 71 e 72, da
Lei Complementar Municipal nº 734/2025.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29648467 e o
código CRC 1BF45973.

 

EDITAL SEI Nº 29658854/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

Notificado(a): Ivo Neuberger, CPF 309.713.300-34.

Auto de Embargo nº 1733, lavrado em 04/02/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Plácido Affonso Rausis, nº 142, bairro Nova
Brasília.

Inscrição Imobiliária 13.10.32.32.0112.

 

Fundamentado nos termos do artigo 68 e 69,§2º, da Lei Complementar Municipal nº
734/2025 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à construção em
alvenaria sem licença e sem projeto.

Infringindo ao(s) artigo(s) 68 I da Lei Complementar Municipal nº 734/2025.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias úteis para adotar as providências
necessárias para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto
de Multa no valor correspondente a 30 (trinta) UPMs, conforme dispõe o artigo 71 e 72, da
Lei Complementar Municipal nº 734/2025.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29658854 e o
código CRC E2559788.

 

EDITAL SEI Nº 29660523/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 29 de maio de 2026.

Notificado(a): Comercial Vinci Ltda., CNPJ nº 79.530.473/0001-50.

Notificação nº 1334, lavrada em 04/05/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Nove de Março, nº 585, sala 1, bairro Centro.

Inscrição Imobiliária 13.20.23.38.0264.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à comunicação visual
instalada sem licença. 

Infringindo ao artigo 12 da Lei Complementar nº 325/2010.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 01/06/2026, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29660523 e o
código CRC 30F6B8E8.

 

EXTRATO SEI Nº 29696372/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.

EXTRATO DE DECISÃO DA PRESIDÊNCIA

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville torna público o extrato da Decisão da
Presidência nº 52/2026, referente a Processo Administrativo Disciplinar instaurado com o objetivo
de apurar eventuais violações aos artigos 172, incisos I e IV, e 212, parágrafo único, ambos da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008 (Estatuto do Servidor). Segue o extrato: 

A comissão nomeada no âmbito do Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2025 cumpriu com
rigor todos os procedimentos de tramitação elencados no Decreto Municipal nº 17.493/2011 e na
Lei Complementar nº 266/2008. Restou plenamente assegurado aos indiciados o exercício do
contraditório e da ampla defesa, inclusive com a concessão de prazo extraordinário para protocolo
de defesa escrita. No mérito, a materialidade e a autoria das infrações são incontestáveis. O órgão
regulador máximo, a SEDUC/MT, indeferiu formalmente a veracidade dos históricos escolares
apresentados, atestando a impossibilidade material do cumprimento da carga horária presencial
mínima exigida por lei. Por tratar-se de infração capitulada com pena de demissão, e estando
pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 650/STJ) que a autoridade administrativa
não dispõe de margem discricionária para aplicar sanção mais branda quando caracterizada tal
hipótese, a punição é ato estritamente vinculado. Como os agentes já haviam sido exonerados no
curso da apuração, impõe-se a conversão da referida exoneração na penalidade de destituição de
cargo em comissão, nos exatos termos da legislação estatutária municipal. Posto isso, decide esta
Presidência ACATAR a conclusão apresentada pela Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar nº 01/2025 e recomendada pela Subprocuradoria Administrativa. Pelas razões acima
explicitadas e com fundamento no art. 172, inciso IV, e no art. 212, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 266/2008, c/c art. 99, § 1º, do Decreto nº 17.493/2011, determino: 1.A conversão
da exoneração, efetuada por meio da Portaria nº 301/2025, em DESTITUIÇÃO DE CARGO EM
COMISSÃO em desfavor de L.S.L. e J.B.P. de A., nos termos do art. 174, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 266/2008; 2.O impedimento de nova investidura em cargo público municipal
pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme preceitua o art. 178 do mesmo diploma normativo; 3. O
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encaminhamento de cópia integral dos autos ao Ministério Público do Estado de Santa Catarina,
imediatamente após o trânsito em julgado na esfera administrativa, para a adoção das providências
cabíveis no âmbito cível, criminal e de responsabilidade por ato de improbidade administrativa,
visando verificar, ainda, a necessidade de ressarcimento ao erário dos valores percebidos pelos ex-
servidores. Encaminhamento dos autos à Divisão de Gestão de Pessoas para a publicação das
portarias de destituição de cargo em comissão e do extrato desta decisão no Diário Oficial
Eletrônico do Município (DOEM); Encaminhem-se os autos à Direção Geral para que proceda à
notificação formal dos Srs. L.S.L. e J.B.P. de A. acerca dos termos da presente decisão; Após o
decurso do prazo legal de 30 dias (art. 149 da Lei nº 266/2008) sem a interposição de pedido de
reconsideração, comunique-se a Divisão de Gestão de Pessoas para o devido arquivamento dos
autos.

 

Joinville, 02 de junho de 2026.

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville.

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/06/2026, às 12:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29696372 e o
código CRC D9E01732.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 267/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: CLEAN ENVIRONMENT BRASIL ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA

CNPJ: 00.628.815/0001-10

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS E ANALÍTICOS.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2026

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM MARCA MODELO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

03 YSI -- un 05 R$ 19.000,00

08 HONEYWELL -- un 15 R$ 4.300,00

 

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 02/06/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 17:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29686691 e o
código CRC FC802B2B.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 233/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: PROTONS BRASIL EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA
TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA;

CNPJ: 31.765.131/0001-93;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E REAGENTES DE LABORATÓRIO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código
(ERP)

Nome (ERP) QTD UN Valor
Unitário

2 17558
MEMBRANA PARA OSMOSE REVERSA COMPATÍVEL

COM 10 LZ
30 Un R$ 233,00
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/06/2026, às 13:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 12:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29653615 e o
código CRC 20DD7C73.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29697958/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.

 

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa Divisão de Compras e Licitações
 

EXTRATO DE CONTRATO
 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

CONTRATO nº 53/2026.

Pregão Eletrônico nº 07/2026.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO E ITENS COMPLEMENTARES
PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE Lote 2 (item 04)

Contratada: CAPACHO EXPRESS COMÉRCIO DE TAPETES E CAPACHOS LTDA 

CNPJ nº: 43.296.980/0001-24

Sócio(s): JEAN CLEVERSON CAVALHERI

Valor: R$ 912,00 (novecentos e doze reais).

Data: 02/06/2026.

Prazo de vigência: O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura, até 31/12/2026.
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Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2o, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto No 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/06/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29697958 e o
código CRC B8AA946E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29697926/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.

 

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa Divisão de Compras e Licitações
 

EXTRATO DE CONTRATO
 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

CONTRATO nº 52/2026.

Pregão Eletrônico nº 07/2026.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO E ITENS COMPLEMENTARES
PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE - Lote 7 (item 9)

Contratada: DRIVEON COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA 

CNPJ nº: 56.975.009/0001-72

Sócio(s): MARCOS VINICIUS PERES BOTELHO
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Valor: R$ 12.702,00 (doze mil, setecentos e dois reais)

Data: 02/06/2026.

Prazo de vigência: O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura, até 31/12/2026.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2o, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto No 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/06/2026, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29697926 e o
código CRC 2BE4F556.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29684361/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2026

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª Revisão - de 8 de julho de 2025, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
014/2026, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SENSORES
DA MARCA ENDRESS HAUSER, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL
à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do artigo 30
da Lei Federal nº 13.303/16, transcrito a seguir: Art. 30.  A contratação direta será feita quando
houver inviabilidade de competição, e no item 23.1 do Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ - RLC/6ª REVISÃO, de 8 de julho de 2025, conforme transcrito a seguir:

23.1 A impossibilidade de promover a competição caracteriza inviabilidade de licitação, devendo
ser realizada a contratação direta, devidamente justificada pela unidade interessada, em especial na
hipótese de:

I. Aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivo - a comprovação da exclusividade prevista neste
inciso se fará por meio de qualquer documento hábil que possa comprovar tal condição,
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devendo ser averiguado o seu conteúdo e validade;

CONTRATADA: ENDRESS + HAUSER CONTROLE E AUTOMACAO LTDA., inscrita
no CNPJ sob o Nº 49.423.619/0001-06.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 551.

DATA: 01/06/2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 210 (duzentos e dez) dias. 

VALOR: R$ 44.239,03 (quarenta e quatro mil duzentos e trinta e nove reais e três centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 01/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/06/2026, às 09:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/06/2026, às 09:12,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 12:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29684361 e o
código CRC 6A144BD5.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29696299/2026 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
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A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 57/2026

Objeto: Inscrição de ANA MARIA ALVES DE CARVALHO, GRETCHEN REGINA
GARTZ, MURILO CESAR SCHMITZ e VITOR ARAUJO DAS NEVES da Câmara de
Vereadores de Joinville no 1° Curso de Criação de Agentes de Inteligência Artificial e outras
ferramentas para Automação de Processos no Serviço Público.

Contratada: ABOP – Associação Brasileira de Orçamento Público.

CNPJ nº: 00.398.099/0001-21

Valor da inscrição: R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Data: 02/06/2026.

Período do curso: 22/06 a 26/06/2026.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/06/2026, às 12:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29696299 e o
código CRC B634367B.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29694893/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 02 de junho de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 2 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JOSEANA SOUSA
RAMOS

115 0
 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTOJUVENIL

 ADRIANA BARRETO
BORGES

116 0
 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTOJUVENIL

 SABRINA SUELIN
DE CARVALHO

117 0
 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTOJUVENIL

 RAYNARA HELOISA
BARBOSA
VICTORIANO

118 0
 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTOJUVENIL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 10:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29694893 e o
código CRC F2F92B79.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29690394/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 02 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 2 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANI KAROLINI
FERREIRA

101 0
 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTOJUVENIL

 NICOLLY
STAINSACK ELI
COSTA

102 0
 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTOJUVENIL

 TAINARA TOBLER
MONTEIRO

103 0
 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTOJUVENIL

 LUCAS FELIPE
ALVES

104 0
 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTOJUVENIL

 ISABELLI MOREIRA
LEITE

105 0
 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTOJUVENIL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 08:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29690394 e o
código CRC DB918C15.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29691795/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 02 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) AMANDA DE JESUS DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 09:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29691795 e o
código CRC D1E67041.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29692109/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 02 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 2 de Junho de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CHRISTIAN FELIPE
MELO LIMA

106 0
 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTOJUVENIL

 ELISANGELA DE
SANTANA ALMEIDA
OLIVEIRA

107 0
 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTOJUVENIL

 ANDRIELE MONIQUE
SIRENA PITTA

108 0
 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTOJUVENIL

 GIANE CAMILA DA
COSTA RODRIGUES

109 0
 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTOJUVENIL

 DIEMERSON
HOLANDA

110 0
 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTOJUVENIL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 09:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29692109 e o
código CRC C33387A6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29691796/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) BIANCA PIVA NURENBERG no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 09:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29691796 e o
código CRC C455E29A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29691797/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 02 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ISABEL MARQUES BUENO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 10:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29691797 e o
código CRC 5889B800.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29691798/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) LUCIANA MACHADO PEREIRA LUTKE no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29691798 e o
código CRC 5F7264EE.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29693715/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 02 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 2 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 THALIA
VANDRESEN

111 0
 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTOJUVENIL

 MAISA CASTELAN 112 0
 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTOJUVENIL

 ROSEMEIRE DA
SILVA GUEDES

113 0
 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTOJUVENIL

 DANIELI DE SOUZA 114 0
 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTOJUVENIL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29693715 e o
código CRC 12693B64.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29696957/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 02 de junho de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 2 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GIOVANI ZURIEL
RODRIGUES

119 0
 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTOJUVENIL

 JEANE CONCEICAO
DE SOUZA

120 0
 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTOJUVENIL

 LORECI DA SILVA
FRANCELINA

121 0
 AUXILIAR DE
DESENVOLVIMENTO
INFANTOJUVENIL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29696957 e o
código CRC 71D39F35.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29697723/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) DENILSON SIQUEIRA GONCALVES no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 12:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29697723 e o
código CRC 74399E18.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29693882/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MARILIA DE ALMEIDA NEVES no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 12:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29693882 e o
código CRC DAAD0AB2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29693883/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) LILIANE BRITO no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo(a)
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 12:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29693883 e o
código CRC BDFBF74A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29698400/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MARIANA YASMIN RODEN no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 12:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29698400 e o
código CRC C29B8C60.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29693884/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 02 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) LAIZA CAROLINE DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 13:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29693884 e o
código CRC CB2D77EB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29693886/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) CARLA MILENI DA SILVA DE LIZ BIONDO
no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 13:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29693886 e o
código CRC A5B4B9B0.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29701692/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 02 de junho de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 2 de Junho de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 NADIA MOTA
FERREIRA

61 0
 Professor de Educação
Infantil

 ISABELA SPRENGER 62 0
 Professor de Educação
Infantil

 JANARA JULIE AMORIM
GREBER

63 0
 Professor de Educação
Infantil

 BEATRIZ APARECIDA
DE SOUZA KLAHOLD

64 0
 Professor de Educação
Infantil
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 14:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29701692 e o
código CRC B0E458C7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29702026/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) HELOISA FERNANDA DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

159 de 195

Nº 2976, terÃ§a-feira, 02 de junho de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29702026 e o
código CRC C94F60CC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29702286/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ANDRESSA APARECIDA MARTENDAL
BENTO no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29702286 e o
código CRC 2F211CF6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29702593/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 02 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) GISELE DOS SANTOS no Processo Seletivo
- Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo(a)
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29702593 e o
código CRC ABAE517A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29702903/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) DJESSICA DA SILVA no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo(a)
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29702903 e o
código CRC 35D2E096.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29703261/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) GABRIELA NAIRA DA CONCEICAO no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29703261 e o
código CRC 65374B16.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29703795/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 02 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) CAROLINE CATARINA BORGES COELHO
no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29703795 e o
código CRC B915B302.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29703984/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) AMANDA SANTOS DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29703984 e o
código CRC 1A8486EE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29704294/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ROSA MONICA MACHADO no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29704294 e o
código CRC D26FFDB4.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 29549885/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 032/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90032/2026, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada  na
execução de serviços de manutenção e reforma de cadeiras e longarinas, com o fornecimento de 
peças e materiais para o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas
no Edital, da seguinte empresa e seus respectivo lote e valor total, qual seja: Flamer Industrial de
Metais Ltda, Lote 4 -  R$ 46.019,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/05/2026, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/05/2026, às 08:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29549885 e o
código CRC 33B10485.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 29549102/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 032/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90032/2026, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada  na
execução de serviços de manutenção e reforma de cadeiras e longarinas, com o fornecimento de 
peças e materiais para o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas
no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam:  Cadeiras
Joinville Ltda, Lote 1 -  135.392,00, Lote 2 -  R$ 73.500,00, Lote 3 -  R$ 67.000,00, Lote 5 -  R$
90.983,00, Lote 6 - R$ 64.150,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/05/2026, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/05/2026, às 08:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29549102 e o
código CRC F80F8A43.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 29679657/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2026, destinado a
AQUISIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PROVENIENTE DO AMBIENTE DE
CONTRATAÇÃO LIVRE - ACL. Tendo em vista que as alterações acima afetarão na
formulação das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo para realização do
certame, qual seja 18/06/2026 às 14h00min. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Código TCE/SC: 57785C22B5C87D6DF49915A1C6422186D7A016ED

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 01/06/2026, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 01/06/2026, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/06/2026, às 15:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 12:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29679657 e o
código CRC 929E115B.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29681381/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 014/2026, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO E
INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETRO E/OU REGISTRO E SUBSTITUIÇÃO DE KIT
CAVALETE / HIDRÔMETRO / RETENTOR DE PARTÍCULAS, na
Data/Horário: 30/06/2026 às 14h00min, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de
Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. 

Código TCE/SC: FA6280FE74BD3FC93FC56A39A65634B55D8DFCCF.

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/06/2026, às 09:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/06/2026, às 09:12,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 12:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 02/06/2026, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29681381 e o
código CRC 251EDF45.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29668039/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão nº
276/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90276/2026, visando a Contratação de
Empresa para desenvolver e implementar Trabalhos de Regularização Fundiária na localidade
denominada PAC - Portinho, Rua Senador Rodrigo Lobo, bairro Jardim Iririú, na Data/Horário:
22/06/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 5DF3433D2B7433A8163852A1BCCC3841F49CAB7C.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/06/2026, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2026, às 12:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29668039 e o
código CRC 000D276F.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 29656486/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville por meio da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo levado a efeito através da
seleção de Consultor Individual (CI) nº 359/2024, destinado à contratação de Consultor
Individual (CI) especializado em Supervisão de Obras, com o objetivo de auxiliar
tecnicamente a equipe da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento (CAF) no
atendimento às questões ambientais, sociais, de segurança do trabalho e outras, em
conformidade com a legislação vigente, com o Relatório de Gestão Ambiental e Social (RGAS)
e o  Plano de Controle Ambiental e Social (PGAS) do Projeto Viva Cidade 2 - Revitalização
Ambiental e Urbana do Município de Joinville, com as condicionantes das licenças ambientais
e as salvaguardas ambientais e sociais do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID),
com destaque ao Quadro de Políticas Ambientais e Sociais do BID (QPAS), durante a
execução de duas obras previstas: Ponte Anêmonas e Acessos da Ponte Anêmonas,
restou FRACASSADO, conforme Relatório da Avaliação e Julgamento das Propostas (SEI nº
 29316027), emitido em 29 de maio de 2026, o qual se  encontra, na íntegra, à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, link "Editais de Licitações".
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/05/2026, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/05/2026, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29656486 e o
código CRC 52D6E0DC.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29539754/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 203/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90203/2026 para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de botijão de gás e de carga de gás GLP - Gás
Liquefeito de Petróleo, na Data/Horário: 16/06/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
EA08050D078A8BF0DE17D1C5B727E82042DEB2DF

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29539754 e o
código CRC F5FCEA39.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29684719/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, que
REVOGA o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
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REVOGA o PREGÃO ELETRÔNICO Nº
006/2026, destinado à REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO LABORATORIAL, devido o  necessidade de ajustes
técnicos do Termo de Referência.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 01/06/2026, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/06/2026, às 09:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/06/2026, às 09:12,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 12:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29684719 e o
código CRC 146C9C1D.

 

COMUNICADO SEI Nº 29693240/2026 - SES.UMA.AME

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA 326/2024/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 156/2020 , firmado entre o MUNICÍPIO
DE JOINVILLE – Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a empresa Powertec Geradores LTDA, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores, na
forma do Pregão Eletrônico nº 008/2020 , considerando o disposto no Memorial Descritivo para o Item 2.3.2 - Da
Manutenção Corretiva, subitem d.3, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO/LOCALIZAÇÃ
O PEÇA VALOR UNIT.

MANUTENÇÃO EM
GERADOR/PA NORTE

FILTRO COMBUSTÍVEL
1000871108 

R$ 2.047,14

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto a Secretaria de Saúde, à R. Dr. João Colin, 2719 - Santo Antônio, Joinville - SC,
89218-035, das 13:00 às 17:00 horas.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Lenon Aloys Gomes,
Servidor(a) Público(a), em 02/06/2026, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29693240 e o
código CRC F627473A.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2025

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato CARLOS AUGUSTO BELO DA
SILVA FILHO, aprovada na 11ª colocação para o cargo AGENTE DE SUPORTE
OPERACIONAL, respectivamente, no EDITAL Nº 001/2025, para, no prazo de 5 dias
(úteis),  apresentar os seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias
acompanhadas dos documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social;
Último registro do Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de
Inscrição no PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme
Edital; Registro profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional
de Habilitação, conforme exigência de cada cargo; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou
Casamento (se casado); Certidão de Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de
Identidade; Cadastro de Pessoa Física - CPF; Título de Eleitor com a Declaração de
Quitação Eleitoral atualizada; Comprovação de estar quite com o Serviço Militar (para
candidatos do sexo masculino); Comprovante de Residência; Currículo; 1 foto 3x4;
Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF;
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Declaração de vacinação, documento emitido pela unidade de saúde pública,
comprovando que está em dia com as vacinas para a idade.

 

Joinville, 02 de Junho de 2026.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 12:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29694658 e o
código CRC EBA11313.

 

DECISÃO SEI Nº 29508495/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 18 de maio de 2026.

Requerimento Administrativo n. 038/2026/NAT

Solicitante: J. P. V

Órgão/Unidade de origem: UBSF Fátima

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 29507319), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, o requerimento formulado
pelo solicitante assistido pela unidade de origem acima identificados,  que objetivava o fornecimento
de sonda uretral, pelo período de 12 (doze) meses.

 

Comunique-se.
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RENATA OLIVEIRA MIRA
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Renata Oliveira Mira,
Coordenador(a), em 02/06/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29508495 e o
código CRC A5654370.

 

DECISÃO SEI Nº 29653339/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 28 de maio de 2026.

Requerimento Administrativo n. 051/2026/NAT

Solicitante: E. M.  S

Órgão/Unidade de origem: Atendimento Nat-jus

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 29652970/2026), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, o
requerimento formulado pelo solicitante assistido pelo Atendimento Nat-jus, que objetivava o
fornecimento de fórmula hipercalórica para lactentes e crianças de primeira infância .

 

Comunique-se.

 

RENATA OLIVEIRA MIRA
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Renata Oliveira Mira,
Coordenador(a), em 02/06/2026, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29653339 e o
código CRC 40D90A33.

 

DECISÃO SEI Nº 29503951/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 18 de maio de 2026.

Requerimento Administrativo n. 033/2026/NAT

Solicitante: S. F

Órgão/Unidade de origem: Atendimento do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-
Jus)

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 29492212/2026),
INDEFIRO com fundamento no Art. 23, IV, do Decreto n. 30.043/2017, o
requerimento formulado pela solicitante S.F, assistida pel o Atendimento do Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus), que objetivava o fornecimento de bomba de insulina em
favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

RENATA OLIVEIRA MIRA
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Renata Oliveira Mira,
Coordenador(a), em 02/06/2026, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29503951 e o
código CRC 4324E280.

 

ERRATA SEI Nº 29666198/2026 - SAP.LCT
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Joinville, 29 de maio de 2026.

Promovo a Errata da Homologação, ocorrida em 25 de maio de 2026, e publicada nos meios
oficiais em 27 e 28 de maio de 2026, do Pregão Eletrônico nº 007/2026 - UASG 453230, destinado
ao Serviço de locação de impressoras 3D conforme Padrão de Especificação Técnica (PET), com
fornecimento de suprimentos, incluindo a implantação e treinamento dos profissionais envolvidos
para as unidades administradas pela Secretaria de Educação. Assim, onde se lê: SELBETTI
TECNOLOGIA S.A. – R$ 269.500,00.  Leia-se:  SELBETTI TECNOLOGIA S.A. – R$
269.494,76.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/06/2026, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2026, às 12:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29666198 e o
código CRC 47E3D387.

 

ERRATA SEI Nº 29703674/2026 - SED.NAD

 

 

Joinville, 02 de junho de 2026.

 

PORTARIA Nº 1224/2026 - SED.GAB, de 29 de maio de 2026, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2974, de 29 de maio de 2026.

 

Onde se lê:  Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Ihasmim Ariadne Camargo  - matrícula 58527;
Denise Pollnow Heinz -   matrícula 41813 e Cristiane de Oliveira Gotardo - matrícula 43493,
para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais Escola
Municipal Professora Maria Magdalena Mazzolli.
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Leia-se:  Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Ihasmim Ariadne Camargo  - matrícula 58527;
Denise Pollnow Heinz -   matrícula 41813 e Cristiane Gotardo de Oliveira - matrícula 46493,
para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais Escola
Municipal Professora Maria Magdalena Mazzolli.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/06/2026, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29703674 e o
código CRC 4692F383.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29621172/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 26 de maio de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a
emissão do Termo de Decisão SEI Nº 29543514/2026 - SEINFRA.UTP, exarado pelo Gerente nos
autos do Processo Administrativo SEI nº 26.0.116064-5, instaurado pela empresa  TRANSPORTE
E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº 84.697.051/0001-04), no qual homologa o
Parecer SEI nº 29416306/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, CONHECENDO da defesa interposta
contra o Auto de Infração e, no mérito, NEGANDO seu provimento para manutenção do Auto de
Infração nº 08959/2026, relativo ao cometimento da infração descrita no Art. 13, B - 10, do Código
Disciplinar anexo à Lei Municipal nº 3.806/1998.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/06/2026, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000031925358&id_documento=10000032161909
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000031925358
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000031925358&id_documento=10000032025338


Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 01/06/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29621172 e o
código CRC 9C49C7D5.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29634468/2026 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 27 de maio de 2026.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que,
após análise da documentação apresentada no processo administrativo SEI nº 24.0.226773-3, foi
emitido o Termo de Decisão SEI Nº 29634394/2026-SEINFRA.UTP, exarado pelo Gerente da
Unidade de Transportes, decidindo por REVOGAR a autorização para prestação do serviço de
Transporte Especial concedida a Fratelli Transporte Turismo Ltda. sob registro de nº 328.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/06/2026, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 01/06/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29634468 e o
código CRC 7162BF55.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29636133/2026 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 27 de maio de 2026.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que,
após análise da documentação apresentada no processo administrativo SEI nº 24.0.224531-4, foi
emitido o Termo de Decisão SEI Nº 29636062 /2026-SEINFRA.UTP, exarado pelo Gerente da
Unidade de Transportes, decidindo por REVOGAR a autorização para prestação do serviço de
Transporte Especial concedida ao Sr. Elcio da Silva, sob registro de nº 174.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/06/2026, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 01/06/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29636133 e o
código CRC 29A707D3.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29635958/2026 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 27 de maio de 2026.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que,
após análise da documentação apresentada no processo administrativo SEI nº 24.0.227378-4, foi
emitido o Termo de Decisão SEI Nº 29635930/2026-SEINFRA.UTP, exarado pelo Gerente da
Unidade de Transportes, decidindo por REVOGAR a autorização para prestação do serviço de
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Transporte Especial concedida a Fratelli Transporte Turismo Ltda. sob registro de nº 348.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/06/2026, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 01/06/2026, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29635958 e o
código CRC 11A0B9E6.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29620822/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 26 de maio de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a
emissão do Termo de Decisão SEI Nº 29420970/2026 - SEINFRA.UTP, exarado pelo Gerente nos
autos do Processo Administrativo SEI nº 26.0.116161-7, instaurado pela empresa TRANSPORTE
E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº 84.697.051/0001-04), no qual homologa o
Parecer SEI n º 29359548/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, CONHECENDO da defesa interposta
contra o Auto de Infração e, no mérito, NEGANDO seu provimento para manutenção do Auto de
Infração nº 08956/2026, relativo ao cometimento da infração descrita no  Art. 13, B - 04, do Código
Disciplinar anexo à Lei Municipal nº 3.806/1998.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/06/2026, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 01/06/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000031926736&id_documento=10000032030348
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000031926736
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000031926736&id_documento=10000031964745


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29620822 e o
código CRC B3297CE8.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29619997/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 26 de maio de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a
emissão do Termo de Decisão SEI Nº 29539351/2026 - SEINFRA.UTP, exarado pelo Gerente nos
autos do Processo Administrativo SEI nº 26.0.121176-2, instaurado pela empresa  TRANSPORTE
E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº 84.697.051/0001-04), no qual homologa o
Parecer SEI nº 29501434/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, CONHECENDO da defesa interposta
contra o Auto de Infração e, no mérito, NEGANDO seu provimento para manutenção do Auto de
Infração nº 03267/2026, relativo ao cometimento da infração descrita no Art. 13, A-15, do Código
Disciplinar anexo à Lei Municipal nº 3.806/1998.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/06/2026, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 01/06/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29619997 e o
código CRC 8CD02620.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29620489/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000032008667&id_documento=10000032157466
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000032008667&id_documento=10000032116761


 

 

Joinville, 26 de maio de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a
emissão do Termo de Decisão SEI Nº 29416923/2026 - SEINFRA.UTP, exarado pelo Gerente nos
autos do Processo Administrativo SEI nº 26.0.116211-7, instaurado pela empresa  TRANSPORTE
E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº 84.697.051/0001-04), no qual homologa o
Parecer SEI nº 29363305/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, CONHECENDO da defesa interposta
contra o Auto de Infração e, no mérito, NEGANDO seu provimento para manutenção do Auto de
Infração nº 08957/2026, relativo ao cometimento da infração descrita no Art. 13, B - 04, do Código
Disciplinar anexo à Lei Municipal nº 3.806/1998.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/06/2026, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 01/06/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29620489 e o
código CRC AAC18E20.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29619350/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 26 de maio de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a
emissão do Termo de Decisão SEI Nº 29540312/2026 - SEINFRA.UTP, exarado pelo Gerente nos
autos do Processo Administrativo SEI nº 26.0.124862-3, instaurado pela empresa TRANSPORTE
E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº 84.697.051/0001-04), no qual homologa o
Parecer SEI nº 29466731/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, CONHECENDO da defesa interposta
contra o Auto de Infração e, no mérito, NEGANDO seu provimento para manutenção do Auto de
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000031927349&id_documento=10000032025990
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000031927349
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000031927349&id_documento=10000031968744
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000032063831&id_documento=10000032158505
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000032063831
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=10000032063831&id_documento=10000032079574


Infração nº 08716/2026, relativo ao cometimento da infração descrita no Art. 13, B - 04, do Código
Disciplinar anexo à Lei Municipal nº 3.806/1998.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/06/2026, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 01/06/2026, às 11:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29619350 e o
código CRC E2E3D32C.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 72/2026 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: VERDESAN COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE
LTDA

CNPJ: 18.184.205/0001-30

Atividade: Fabricação de sabão, detergentes, desinfetantes, glicerina, preparados para
limpeza e velas. 

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 20.81.00

Endereço: Rua Anaburgo, 5.136        

Bairro: Zona Industrial Norte 

CEP: 89.237-700   

Inscrição Imobiliária: 08.03.43.17.1734

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:
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Marcos Aurélio do Nascimento - Engenheiro Ambiental e de Segurança do Trabalho - CREA-
SC 081571-6, ART N.º 9584214-6 (Acompanhamento dos controles ambientais);

Alexandre Jonas Martins Araújo - Técnico em Química Industrial - CRQ-SC 09403018, AFT
N.º 7573/2025 (Operação da Estação de Tratamento de Efluentes Industriais).

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SEI 26383734, 28011633 e 29644145, declara a viabilidade de operação de uma empresa que
realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE SABÃO, DETERGENTES, DESINFETANTES,
GLICERINA, PREPARADOS PARA LIMPEZA E VELAS, contendo 3.500,00 m² de área útil e
923,86 m² de área construída, instalada em um terreno com 3.500,00 m², registrado na matrícula
imobiliária de n.º 77.427.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3 . 1 . 1 Efluentes industriais: os efluentes oriundos das etapas do processo produtivo são
encaminhados para a Estação de Tratamento de Efluentes (ETE) industrial. O processo adotado é
do tipo físico-químico, envolvendo as seguintes etapas: correção de pH, coagulação e floculação,
decantação, filtração e/ou polimento final (quando aplicável). Toda área da ETE industrial é
contornada por bacia de contenção. O efluente tratado é descartado na drenagem pluvial.

3.1.2 Efluentes sanitários: são enviados para um sistema de tratamento composto por fossa séptica
e filtro anaeróbio.

3.1.3 Efluentes do refeitório: são encaminhados para uma caixa de gordura. 

3.1.4 Central de resíduos: os resíduos sólidos industriais são armazenados separadamente por tipo,
devidamente identificados, em contentores situados em local coberto, com piso impermeabilizado e
bacia de contenção.

3.1.5 As matérias-primas líquidas são armazenadas separadamente das matérias-primas em pó. 

3.1.6 A empresa dispõem de: sistemas de canaletas de contenção de efluentes industriais no entorno
dos locais de armazenamento de matérias-primas líquidas, tanques de preparo dos produtos, envase
dos produtos, e armazenamento de produtos com problemas de fabricação; caixa coletora para
captação de efluentes industriais no local dos tanques de armazenamento de lodo da ETE industrial;
ralo na sala dos reservatórios de água.

3.1.7 As amostras de controle dos produtos fabricados são armazenadas em local coberto e com
piso impermeabilizado.

3.1.8 Os produtos químicos da ETE industrial estão armazenados em local coberto, com piso
impermeabilizado e bacia de contenção. 

3.1.9 Possui compressores de ar instalados em local coberto e com piso impermeabilizado. 

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS
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3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários e apresentar os respectivos
comprovantes de destinação final do lodo gerado. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: na renovação da licença.
OBS.: As coletas deverão ser realizadas no mínimo 90 (noventa) dias após a limpeza do sistema
de tratamento. Em casos de parâmetros em divergência dos limites estabelecidos pelas
legislações vigentes, deverão ser previstas e implementadas, pelos responsáveis técnicos,
adequações ao sistema de tratamento de efluentes sanitários, visando seu funcionamento de
forma eficiente.

Apresentar análise de eficiência da ETE industrial, para os parâmetros estabelecidos no
Memorial Descritivo da mesma, em atendimento à legislação vigente (Resoluções CONAMA
430/2011 e CONSEMA 299/2025, ou outras que vierem a sucedê-las). Periodicidade: primeira
análise em 90 dias, a seguir ANUAL e na renovação da licença. Em casos de parâmetros em
divergência dos limites estabelecidos pelas legislações vigentes, deverão ser previstas e
implementadas, pelos responsáveis técnicos, adequações ao sistema de tratamento de efluentes
industriais, visando seu funcionamento de forma eficiente.

1)

2)

3)

Apresentar comprovantes de destinação final dos resíduos de construção civil após a conclusão
das obras de reforma da empresa. PRAZO: 180 DIAS.

Enviar pelo Sistema MTR, trimestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 7° da Portaria IMA/SC nº 9 de
14/01/2026. A apresentação das DMRs do período correspondente à SAMA deverá ocorrer em
periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

1)

2)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

1)

2)

Apresentar relatório fotográfico do novo layout de todas as áreas do processo produtivo da
empresa após a conclusão das obras de reforma. PRAZO: 180 DIAS.
Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

1)

2)
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OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 01/06/2026, às 11:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 01/06/2026, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

1)

2)

3)

4)
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29650041 e o
código CRC B66A2315.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

TERMO SEI Nº 29584270 - SAP.GAB/SAP.DGP/SAP.UPI

 

 

 

TERMO DE REVOGAÇÃO

 

Através do presente termo, o Município de Joinville REVOGA, a pedido, a
permissão de uso do imóvel público contendo uma área de 3.200,00m², localizado na Rua Pavã
o, no Bairro Costa e Silva, inscrição imobiliária nº 09.30.10.23.0240, imóvel matriculado sob nº
187.363 na 1ª Circunscrição desta Comarca, outorgada à Joinville Tênis Clube, aprovada pela Lei
Municipal nº 10.065 de 18 de dezembro de 2025.

 

Joinville, 25 de maio de 2026.

 

 

Rejane Gambin

Prefeita

Ricardo Mafra

Secretário de
Administração e

Planejamento

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/05/2026, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
01/06/2026, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29584270 e o
código CRC C6AF2EF7.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 376/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 058/2026,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa SPC BRASIL S.A., que
tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANCO DE DADOS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO, PARA REALIZAÇÃO DE INCLUSÃO E EXCLUSÃO DE DÉBITOS
VENCIDOS COM ABRANGÊNCIA MÍNIMA NO ESTADO DE SANTA CATARINA,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2026.

 

Gelson Schlickmann Philippi, Matrícula n° 424 - Gestor Titular

Carolina Bauer Moritz, Matrícula n° 495 - Gestor Suplente

Marcelo Liermann, Matrícula n° 604 - Fiscal Titular

Miliane Quintino Benedet, Matrícula n° 1154 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;
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c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;
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h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 12:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29680704 e o
código CRC CC103812.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 377/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
155/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa CONSTRUTORA CFO LTDA, que tem por objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS DE
REDE COLETORA DE ESGOTO, POÇOS DE INSPEÇÃO, LIGAÇÕES PREDIAIS,
ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ESGOTO, LINHAS DE RECALQUE E EMISSÁRIO
FINAL DE EFLUENTE TRATADO DO SES VILA NOVA, NO MUNÍPIO DE
JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Processo de Licitação da CAJ n° 026/2023.

 

Marcos Lopes de Souza, Matrícula n° 714 - Gestor do Contrato

Jayne Garcia, Matrícula n° 1358 - Fiscal Engenheiro Titular

Alexandre Felipe de Oliveira, Matrícula n° 1362 - Fiscal Engenheiro Suplente

Tony Francys Paese, Matrícula n° 1485 - Fiscal Técnico Titular

Melany Cristini de Siqueira, Matrícula nº 1727 - Fiscal Técnico Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:
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a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
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a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 17:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29687128 e o
código CRC BF791A1E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 375/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 232/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa LAB VISION - COMÉRCIO DE PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA, que tem
por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E REAGENTES DE LABORATÓRIO, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
039/2026.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
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relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/06/2026, às 11:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29668658 e o
código CRC 6ECFDC87.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 378/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 233/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa PROTONS BRASIL EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA TRATAMENTO
DE ÁGUA LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
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EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE LABORATÓRIO,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
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hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/06/2026, às 15:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29702364 e o
código CRC A979360A.
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